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CONAMPE entregou
proposta a Ministros

MICROS E PEQUENOS EMPRESARIOS AGORA E�
PERAt·1 UMA RESPOSTA DO COLLOR. PROPOS -

TAS FORAM ENTREGUES AO MINISTRO ANTa -

CONCURSO PUBLICO

Vai ser realizado Concursá P�blico para admissão ao car

go de Escrivão Judicial da Comarca de Gaspar. Os inte �

ressados, qu.e devém ter o Curso Superior de Direito, po
dem se inscrever ate o dia, 8 de Maio, no Fórum de Gas�
par. O Salãrio inicial e de cr$ 37.182,00, para admis -

são imediata.

Wedel<in
em Blumenau

Para efetuar contatos com Sin
dicatos de Trabalhadores e As
sociações, estarã na proxlma
segunda feira em Blumenau o

Senador Nelson Wedekin. Sua
chegada está prevista para as
15 horas onde neste horãrio
concederã uma entrevista cole
tiva ã Imprensa, seguindo� se
de reunião com lideranças de
vários Sindicatos, na sede do

Sindicato dos Trabalhadores I

na Ind�stria Textil. Após, o

candidato a Governador pela
Frente Popular Democrãtica I

manteri �ontatos com lideran
ças do Partido Democrático
Trabalhista (POT) encerrando
com um encontro conjunto de
toda a Fr�nte Popular Democrã
tica.

NIO MAGRI E A MINISTRA ZELIA CARDOSO
DE MELLO ESPLICANDO A ATUAL SITUAÇAO.
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Sasse completa
Secretariado'

o Prefeito de Blumenau Victor Fernando asse� preencheu as

vagas existentes em seu secretariado. � não fosse a nomea

ção 'para Secretaria do Planejamento de Claudia Siebert,uma
funtion�ria da própria Secreta�ia e empregada da'Prefeitu
ra desde 1983, e não teriamos surpresa alguma. Para a

cretaria de Ação Comunitária, a escolha recaiu em Sa l êz io
Stahelin e para o Turismo foi indicado Amauri Cadore como

Secret;rio Especia . Foram extintas cinco Secretarias:De -

senvolvimento Econômico, do Meio Ambiente e Defesa Civil ,

de Turismo, Esporte e Cultura, de Comunicação �oc�al e da
Imprensa .•

,

JUNDIA
Blumenau - �o filtimo dia 2 de

março, ocorreu com grande afluên
cia de pfiblico, o lançamentb d�
livro "JUNDIÁ" de autoria do Jor
nalis� Lauro Lara. O evento te=
ve 'por local 6 Restaurante Moi
nho do Vale, a bordo do Vapor
Bl.umenau 1. Lauro Lara, narra núa
e cruame�te através de ficção
eco16gica diab61ica, seus primei
ros passos na região banhada pe=
lo Ribeirão Garcia, onde pequeno
ainda, conseguia beber da crista
linidade das âguas seren�s d�qu�
le curso d'agua, que em �u sei�
abrigava os mais diversos tipos

na Prainha
de peixes, dentre os quai� desta
ca o Carâ, Tllâpias, saguarfis e

até lagostins. Dizendo que o mal
do mundo estâ na poluição, o es

critor, mostra neste seu primei
ro trabalho que Os Jundiâs, pei
xes negros e lisos com seus es -

porões afiados, são os ' finicos
que tem capacidade de se vinga -

rem do homem destruindo suas re
des e causando-lhes ferimentos .

O pessoal da Gazeta do Vale, �s
teve participando da festa, pres
tigiando o grande amigo e colega
de tanta$ lutas, insanas até,mas
sempre em prol de uma salutar im
prensa.Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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COLUNA DA·

.TRADIC�O

Buenas Tchê: estamos aqui '. para
falar mais um pouco sobre a cul
tura gaúcha. Dando continuidade'
as datas e acontecimentos, estes
são do mês de março: 19 de março
de 1845 - assinatura da paz de
ponche verde, dando fim a revolu
ção farroupilha. Antônio Vicente
da Fontoura foi o pacificador
que apresentou as condições de
paz impostas pela Corte ao Barão
de Caxias, (Presidente da provin
cia), e aos oficiais �arroupi
lhas. Aprovado por unanimidade'
as condições, Davi. Canabarro no
dia 28 de fevereiro faz uma pro
clamação a seus oficiais dando '

por encerrada a guerra. No dia
seguinte. o Barão de Caxias sela
a paz com a seguinte �roclamação
"Uma só vontade nos uná, riogran
denses! União e tranquilidade se
'ja de hoje em diante, a nossa dI
�isa." - 8 de março de 1�24, to=
ma posse o primeiro presidente '

da provincia do Rio Grande do
\Sul, (cha�ada na ãpoca de provin
cia de são Pedro do Rio Grande '
do Sul), o Dr. Josã Feliciano
Fernandes Pinheiro - futuro Vis
conde de são Leopoldo. Pra quem
gost� da história farroupilha '

uma, sugestão interessante de lei
tura ã o livro "Os Farrapos - ou
A revolução de 1835 no Rio Gran
de do Sul" - Fra. _isco Lobo da
Costa. � da editora EST(Escola '

Sup.erior de Teologia são Louren-
ço � Brindes, em POA). Conta a

epopãia farroupilha. Agora urna
curiosidade: todos usam o termo'
Gaudãrio pra elogiar um homem co

rajoso, honesto, ,

como a um
taura. Na verdade gaudãrio ã um
homem sem vergonha e mulherengo,
então cuidado pra não acabar
ofendendo a alguãm.

Carolina Toledo
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UNIÁO
Florianópolis - O suposto favor�
tismo da União por Santa Catari
na, nas eleições de 3 de Outubro
vindouro, com o rompimento do
PRN(leia-se Heitor schã) não vai

a,lcançar o leque de suas preten
sões. Schã sustenta que nao quer

POR
saber de Kleinübing e no 29 tur
no vai apoiar a 29 opção que e a

Frente Progressista ou o PMDB ,

que Drovavelmen�e poderá atã s�r
a soma dos dois, caso o PRN nao

passe para a disputa final ao g�
verno do Estado.

'Mudanças

'" , ""

As -:didas do Governador
Casildo Malda_.er, anunciando
corte na frotá de veiculos e

contenção de gastos� provo-'
cam analises realistas e des
apaixOnadas. Impressiona �
fato excepcional de se anún
ciar medidas normais, de ro

tinas da mais legitima obri
gação do bom administrador ;
como fato excepcional ate

que o Governador está fazen
do favor aos contribuintes .

Ora nâo há mãrito nisBo,a-ê
porque ninguãm deve 'ser coro

ado por cumprir a obrigação:
Será devido, sim, o reconhe
cimento dos catarinenses, na

hora em que as medidas con�'
tribuirem para recolocar a

locomotiva estadual nos tri
lhos. Atã lá não passam de T

medidas verbais e, �ssim me�
mo, colocadas em ano elei to
ral com substancial perda dã
sua eficácia.

Por outro lado, o fato
repete a velha fórmula brasi
leira: porta arrombada, tran
ca de ferro.
O Governador justlfica suas

medidas informando que o te
souro do Estado está sem re=
cursos atã mesmo para quitar
a folha de pagamento. E ai
entramos na mais crua

'

.�reali
dQ�_. Atã percebe-se que as
tãcnicas administrativas se

guidas aqui obedeciam ações T

comuns de especulaçoes fina�
ceiras. Pagava-se a folha em

dia, contando com complemen
tos de apliciações no over e

ficava a sensação de que as

finanças de Santa Catari�a '

estavam recuperadas. O Esta
do parecia numa boa agora o

choque de contra ponto. Ap�
sar da propaganda repassar a

idãia de saniamento das f�
nanças, sabemos pela palavra
do Governador que a realida
de atã percebe-se não era e�
sa. Disse S. EXA. Que o dl
nheiro não é suficiente nem
para pagar os servido�es es

taduais. O que está errado ..
As informações ant.er.Lores ou-:
a s atuais? Firialmente,a quem

'

afirme que o verbo de Casil
do tem alvo certo. O sucesso

colhido pelo Deputado paulo'
�fonso como Secretário da F�
zenda alçou o seu nome a co�
dição de candidatável ao, G2
verno do Estado, credenclan
do-o para uma disputa dentro
do PMDB. Como candidato pre
ferido do Governador e Luiz

Henrique da Silveira, Casil
do estaria fazendo essa joga
da para desmoralizar o ant�
go Secretário baixando seu

cacife eleitoral em tantos

pontos quantos o laboratório
palãciano entender necessá-'
rio para favorecer Luiz Hen

rique. Deduções aparte, o �2
mento é de atenção. A comun�
dade está muito mais ligada'
ao desenrolar das informa

ções desençontradas com o o�
jetivo de desestabilizar a

ooinião pública. E os velhos
�squemas estão destinados a

sepultura com o acesso cada
vez maior por parte do povo.
Mudam-se os métodos, parti�
do-se o exercicio da politi
ca em alto nivel, ou o elei
tor mudará os politicos pelõ
poder do voto.

Vilarino Wolff

. Gráfica IUCLIDISLI.".
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JUNDIÁ: O livro dos
Jornalista Lauro Iara, que já foi erl_!
tor deste semanário, um nane dos

mais conhecidos na imprensa catarínen

se, terrlo atuado inclusive an outros

estados, lança proxinD dia 2 de Abril

na Prainha JK, Em Blumenau, o Livro

JUNDIÁ, uma ficção - eco!ogica - dene,
niaca, espelho da potuíçao do Rio I�
j�- AçÚ, as margens do qual c:r;esceu
Vilson Nascimehto, critiro de artes

do JORNAL DE SANI'A CATARINA, define o

Livro coro
"
uma obra originalisrro ,de

linguagem fluente e enxuta. Gostosa I

de ler. Sandra Cristina Vaz, da Chan

cela Sul, mulher ligada a" literatura I

diz que "olivro é inteiramente �l!
to e surpreerrlente. Em algumas pas�
gens, o irrusitado espanta. Em outras,
diverte. Recx:mendo-ó a quan nunca leu,
uma carta de trás JXITa diante,aos s�
patizantes do surrealismo, aos rElIl<:!
riescentes do nazismo e aos ecologistas
preocupados qcm a

_ Çlesp:lluição do Rio

Itajai-AçÚ., -E tambÉm a talos aqueles
.que não tiveram a .oportunídade de ler

os "Versos Satâniros"., ,

NUMl\. ENTREVISTA, PE<13ENA DEFINI�O---------------- -

Em recente entrevista ao jor
nalista Gervásio Tessaleno Luz (JOR
NAL LIA l\J(,).l'l':8j ,'l.auro Lara disse que

-

,

"Jurrliá" vem do peixe dos nossos ita
jais e ribeirÕes. Can um veneno deroni,
aro que ele possuí, nos três esporôes e
que faz transfonncrr a anatania de qual
quer ser humano. Continua a definir:
"OUtra face do meu livro é rrostrar al
guns slides do ma.ior oposf.tor do partI
do'da luz e da verdade - Satanás, que
entra em cena cem o ma.ior Lluaíoní.st=
do Universo"e finaliza: "

quan lê JUN
DIÂ, chegará a conclusão que estarros '

ma.is JXITa os quintos do inferno do que
JXITa banquete celestial quando se fala
Em ecologia".
LAURO IARA, SEM INFliJENCIAS
---------OJori1ãl�eãutor do li
vro é uma pessoa tão simples que é ' dI
fici! cataloga-lo. Cormmicativo ao eX
treiro, amigo de todos os :"",.1CInentos e de
todos os amigos de profissão, prefere.'
a vida mcrlesta, SEm champgne e caviar.
OUtro dia me disse que adora as pes
soas que tan inveja dele e respotdeu õ
porque - "exí.stxm, no minimo, 100 pes
soa? que gostariam de ser coro sou,ma.s
não conheço nenhuma,delas que faz o ql)�:
faço". Ele já leu tudo que tinha direi
to, l porên, confessa que "O alqu.imi.S
ta", de Paulo Coelho, e algo por de
ma.is oostoso, ou "Zero", de Jcnâc.io de
Lovo.la Brandâo , que ele curtiu eu es-

I

panhol po.ís o liv:r:<> fora proibido no

Brasil na sua priID.cira erlição. Mas, não
acredita Em influências literarias e---------
oortanto um escritor de inerletisrnos ,

insólito, inrreverente e até cruêl, can
os personaoens da sua obra.·Na mesma

entrevista à Gervásio 'I'easal.eno Luz
'

,

Lauro Lara foi perguntado sobre os gu
rus dos quais sofreu influências. Sem
J:Jestanejar respondeu. "o guru foi a

minha mente que recebeu víbraçôes

transcerx:lentais. Isto é - satanás que
ria uma ma.téria na "Manchete" ou"vejai!'
Mandei-o procurar outro "free-lancer".
Levou urna trEmerx:la rasteira. conhecer
o autor de JUNDIA a::m:> conheço, é ter
direito 'de falar de ma.is coisas a s

respeito. Um amigo sincero e cp. não
se preooupou nunca com horas e

dinheiros, ap�sar do ,seu cari�
ma. Mesmo timluo, um tremendo na

Il,.Jrador. Do tipo"amante a moda'
antiga", como canta Roberto Car

los. Vive com lôres s mãos e

acha que isto �le mais que um

Escort. Pescador não depredató-'
rio, sabe como

ninguÉm fazer um bem caldo de cascudo I

ou sopa do mar, alÉm de outras igua
rias até de cozinha internacional

-

DisIústo ao que der e vier. Prefere

sempre ocultar seus locais de traba.
lho. Se -Cor o caso, se veste can esme=
r-o, an trajes de anti!ope e sobe a ram

pa. .As vezes, quando provocado, até e
sarcástico e rrordáz, san contudo pre
iTnder ferir os que estão ao seu lado:
Amigo do chiroarão diário, simpatizante
de Brizbla ,e depoãs de Collor. Da cer

vej inha IX> Chinês, dos jornais GAZEI'Ã
DO VALE de agora ou autrora. Da berma
da colorida e do chinelo Samoa e do a

pô.ío aos ma.is necesaí.tados, a quem SaTI.
pre derlicou maior atenção e por quem

..

tan o maior respeito e anor , Um homan
s.:jmples. Tão simples que é dificil de
fini-lo.

-

SILVIO RANGEL

AÇão.
.Judicial
Gaspar - O Presidente do Sindica
to dos trabalhadores Ru�_ do
Municipio de Gaspar, Sr. Antonio
Xavier Spengler,'vai mover uma

Ação Judicial contra a Previdên
cia Social. O motivo que o leva
a tomar esta atitude, é que peia
Constituição Feder"al, os aposen
tados e pensionistas rurais, de
vem ser remunerados, com valores
não inferiores ao menor Salário
Minimo vigente no Pais, de acor

do C0� o Artigo 201, parágrafo
59 da Carta Magna, o que não vem

acontecendo com 9-_classe em Gas

par. Segundo Spengler, mesma pro
vidência tomada em Lages, deu
�nho de' causa ao Sindicato dos
Trabalhadores Rurais daquele Mu

nicipio. A adesão é maciça por
parte dos interessados que elabo
raram um abaixo-assinadQ que de
verá respaldar a procura ão I,le=
gal para a reinvindicação junto
a Justiça.

'

anos -90

Tessaleno
Pioneirismo nas ccmunicações (l)

Escrever Sobre a :imprensa de Blrnnenau ,

pode? pode Inda ma.is que estou a rabis
car IX> meu velho rancho da Coronel Vi -

dal Ramos, 8, Alamerla Rio Branco, cen -

tro. E o que ma.is agrava: no velh'> ran

cho, pregado na párede, 'estâ um clichê.
Dele consta: "A Cidade" � 'No velbo rancho

repito nasceu
" A cidade" de Blumenau" ,

um dos baluar-tes da imprensa cá da te

rra.

Blumenau teve,a primeira estação de rá
dia do .óstado, a velha POC-4, clube de
Blumenau.
A Primeira tevê. O .prímedzo jornal em'

off-sét.QIase tudo', ooje� Em mãos, dE!J. es
trangeiros (Leia-se aventureiros de ou=
tzos Estados) . falta uma identidad�'tO
tal. Não é questão de bairrisnDs e cu =

tros quetais. Mas deixa pra lá.•.
Blumenau teve um diário que' se torriru

' I

secular: " A Nação", nos bons tempos do

império chateaubriano, a ma.ior rede de

infonnaçao sul- latina. Lá, reinaVam, I

impávidos e fabulosos, O Mauricio �
vier, coinarrlante-rror e seus fiéis escu

deiros, os Lrmâos Américo e carIos, F�
liu.A cidade tevE ' jornal udenista "A
cidade de Blurnenau", da fainilia Balsini
O Achiles, não saberos o notivo, ven

deu-o a um qrupo de joirwille. 1> "m, "A
cidade de Blumenau" passou a ser nnpren
sa, lá, na terra dos prfnctpes, lDnge

T

daqui, dos principais alanaes. Não d�
rou muí,to.O Nosso Estado sanpre se ca

racterizou por um certo e detenninado T

regionalismo. O "Santa" é deBlumenau .

A Noticia", por certo, pertenc;:e a joi!!
ville. "O Estado" e o"Diário catarinense
fincam pé fime na ilha de Santa catari

"

T
na, com direito a sol, e ma.r. Falamos
nos jornalões até agora. E os pequeni ..;

nos onde ficam? ficam para a prÓXilna �
dição de " h Ga.zeta do Vale", que �té �
gora já fez história e IX> cutro numero

tambÉm entra na história.

Gervásio Tessaleno Luz

X7.. SALADA

JAIR CO�IPIANI

fi t'1ELHüf{ apCAO
PARA O SEU LANCHE
E DE SUA FAMILIA
RUA RUI BARBOSA,
BAI�RO GARCIA

Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina



I I # I ... j •

.. - "
. ., • 't •• �PJiG}NA 4�'

'

�

MEMORAIZES
ERICH STANGE

OS INDIOS DO VALE DO ITAJAl 19 PARTE

No dia 02 de setembro de 1850, o Dr. Hermann Blume
nau dese �arcou 17 colonos na embocadura do Ribei�
rão da Velha, que tinham subido o Rio Itajai numa

balsa, começando assim, a colonização do Vale do
Itajai. Estes colonos eram destinados a desbravar
e cultivar terras particulares do Dr. Blumenau ,

adquiridos pelo mesmo do governo imperial por con

cessão e compra. A primeira casa foi constuida ai
mesmo, na referida embocadura. Seguidamente chega
ram novos imigrantes e assim, no dia 28 de agosto
de 1852 o Dr. B1umenau, vendo que não podia arcar

sozinho com as despesas da colonização, abrindo e�
tradas e construindo pontilhões, vendeu os primei-,
ros lotes para ter dinheiro para continuar a obra.
Iniciou assim a colonização em massa. No dia 28 de
dezembro de 1852, diversos indios assaltaram aque
la casa do Ribeirão da Velha, mas, dois colonos
os rechaçaram, matando dois dos bugres, como eram

chamados os indios. Em Blumenau mesmo, ainda houve
dois assaltos, um dia 29 de janeiro de 1855 e ou-

"�lo
tro dia 01 de dezembro de 1862, e dia 06 de janeli6-ro de 1866 na Garcia, todos sem mortes. No dia
de março de 1870 houve um assalto no Altq Rio Tes
to. onde foram mortos um homem'. 'sua mulher e

'

um

fiiho da familia Brunkow. Dia 23 de Julho de 1072,
I

' .....

gJ
GAZETA DO \\LE

na Garcla foi morto o colono Scha tz , da f'amt l ia lt
tner de'Benedito, foi morto um rapaz e raptado uma
moça no dia 19 de novenoro de léS/Z. Houve assa t tos
sem mortes em Rio dos Cedros, Tatutiba, Alto Itou
pava e Alto Warnow e em novembro de 1883 no ribei
rão Neisse houve a morte de um colono de nome Da
niel. Entre 1883 e 1895 houve diversos, mas poucos
assaltos na Itoupava Rega, Tirolez, Guaricanas, Mi
lanez, Lontras, Dr. Pedrinho e Trombudo. Com a
abertura da estrada Blumenau-Curitibanos em 1895,
diversas turmas de trabalhadores foram atacadas "

os bugres chegaram a fazer barricadas para evitar
a construção da estrada, e houve algumas mortes de
ambas as partes. Em consequência, o governo nomeou
o Sr. Frederico Deeke "Capi tão do Matto" com ordem
dJ emancipar os bugres, atraindo-os com generos
alimentic'�s, roupa e utensi1ios domesticos, para
barracas n,.Jntadas no mato, sem mata-los. Os buqres
levaram tudo que era metal e roupa e queimaram os

generos a1 imenticios, com sal, çiicar , farinha e

arroz, que não conheciam. Foi dcasso total. Ai ,

após um assalto em Warnow Alto, onde foram ataca -

das 12 fami1ias, os blumenauenses contrataram por
sua conta, em abril de 1904, o caboclo Jose Bento
com 12 homens gUf I]�seguiam os bugres onde fossem
avistados. Jose bt::lI�o foi moro' pelos indios na

sua segunda perseguição. Sou���se então, que em An
gelina havia um senhor Martinho Marcellino cuja fa
mil i.a, foi atacada por indios e Que jurou v tnqança"

PERIGO
A VISTA I

PEDRO NELSON

O plano Collor, atingiu �m cheio os pe
quenos poupadores e de sobra, parali �,

zou o setor privado. Enquanto o setor

píib l ice ihi atingido de raspão. - Como
sempre, a sociedade paga o �ato. Ali -

cerçado apenas na á� "CONJUNTURAL" o

plano Collor, não te e ainda a devida
competência para mexer de vêz nos pro
ble �� "ESTRUTURAIS" causa'maior da
grave crise que,nos assola. Historica
mente, esse tipo de plano tem pouca
-profundidade. Ataca o efeito, nunca a

causa. Temos exemplos bem nos nossos

narizes, dos efeitos negativos de tais
planos.Argentina e Mexico, são provas
concretas disso. O Mexico em especial,
adotou medidas de Privatização de em -

presas Estatais. Na verdade o que ocor

reu, foi uma enorme desnacionalização
da economia Mexicana, quando mais de
setecentas empresas publicas, passaram
para as mãos de terceiros, sendo que a

maioria dessas empresas foram "engoli
dás" pelas fvlultinacionais. O triste de
tudo isso e que o Mexico, não resolveu
seus problemas, muito pelo contrário.
Acabou ficando mais pobre, endividado
e o patrimônio publico desapareceu co

mo por encanto. No Brasil, corremos o

mesmo risco. A Psicose de privatização
de Estatais que atinge o nosso Pais
comandada pelo Presidente Collor e

'eQuipe, orquestrada pela "MIoIA ELETRO
NICA", e de fato preocupante. O gue
precisamos saber com clareza, qual e a

verdadeira intenção que está por trás
disso tudo.Será a busca de soluções(co,
mo afirmam os mandatários do Brasil)ou
apenas mais um ato de entrega do nosso

patrimônio, numa jogada com cartas mar

cadas, com o grande capital MULTINACITI
NAL? ..

HABITAÇÃO

V I O A O E C rs. O

Dia ap6s dia, Fica Mais difi�il conseguir-se um teto, na região de
Blumenau. A falta de casas e o alto preço as locações, da habitação

Jum dos mais serios problemas do nosso povo.

__ ",Ir- '" t

.. � .... ,',
-

--

BOAS E RUINS

FÚNEBRES:
Morre o cruzado novo�
Milagre: Ressu ita o cruzeiro�'
Mistério: Será que o pacote
Collor vai dar certo?

IRONIA: Tenho duas bandeiras ver

·melhas para enxugar as lágrimas
COLLORIDAS.

Elegeram o Collor para proteger
suas poupanças. E agora?

reVOLTA: Jamais serei fiscal do

'Sa:-ney vou, t_il;?qa.l.:,��,aI .meu ?olso.
(Lucia Homem, entao presidente I ,

do movimento das donas de casa ,

Minas Gerais) .

MIZ�LLIA: Na 19 secretaria da câ
mara comandada pelo Dep. Luiz
Henrique em Brasília alguém es

creveu a mão esta inscrição:
TO NA MIZ�LLIA.
Quem entendeu? Eu Heim�!!�

('S II("I'(lS
Quem mora, prôx imo ao mar onde, ea i sta

,

barra de lagoa, ou foz de rio conh�ce
e preza muito uma figura bastante res

peitada, pel a importancia que ti.. para
o pescador. Trata-se do Boto, ou como,

e conhecido internacionalmente: Golfin
ho. Pois bem. Em Santa Catarina, mais
propriamente na Baia da Babitonga, em

São Francisco do Sul, a população viu
em suas águas, nada menos que sete dos
alegres mamiferos mortos. O Boto, ou

Golfinho, como queiram, ajuda ao pesc�
dor em s labuta d iâr ia , trazendo OI

cardume � peixes para mais prdximo da

praia, c facilita deste modo a sua caE
tura Por incrivel que pareç�, o chefe

... • " 't � 1�, •

' ,"

de gabinete da Prefeitura, chama ,- se

Nei Botto, e denunciou o fato, dizendo
que acredita que os animais foram con

taminados pela poluição da lagoa, devi
do ao depósito indiscriminado de detrT
tos nas proximidades do mangue. Antes
de serem enterrados, por tecnicos da
Prefeitura, os animais passaram por um

exame, onde não foi constatado nenhum
tipo de agressão externa, o que valida
a tese de que a poluição causada pelas
iridustrias de Joinv�'le, principalmen
te por metais pesados, liberadas indis
criminadamente na ba fa . Lá tal ,comO'
aqui, a poluição, vai pouco a pouco su

focando rios, lagoas, e tudo o : �ais
que se refere ao meio ambiente, produ
zindo para o futuro um insus tentável I

mundo onde o homem provavelmente1fserá
engol ido pela prôpr ia rede armada em

que nem êle conseguira se saivar.Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina



UNIVERSAL PRODUÇÃO E LOCAÇÃO DE VIDEO

Rua CeI. Aristiliano Ramos, 331 - Gaspar - SC

Fone: (0473) 32-0490

* *

Slgestões
"

_-"

BATMAN - aventura
INDIANA JONES - aventura

CONSPI"MÇAO TEKILA - aventura
EWOLKS E A BATALHA DE ENDOR-aventu

.

ra.

WILLOW NA TERRA DA MAGIA-aventura
CROCODILO DANO II - aventura
LOUCADEMIA DE POLIcIA VI-comedia
CORRA QUE A POLIcIA VEM AI-comedia
IRMAOS GEMEOS - comedia
FrRIAS FRUSTADAS II - comedia
DE 'CASO COM A MAFIA - comedia
UMA CILADA PARA ROGER RABBIT - co-·

media.
CYBORG - O DRAGA0 DO FUTURO-ficção
GENTE DIFERENTE - drama
OS GIRASSOIS DA ROSSIA - drama
RAIN MAN - drama
MAQUINA MORTIFERA II - policial
POLTERGEIST III - terror
A HORA DO PESADELO V - terror
HAIR - musical
MISSAO MATAR - guerra
PELE NUA - suspense
O �IO DA SUSPEITA - suspense
SAM WHISKY - UM HOMEM DE OURO- wes

terno
TEX - western
O MUNDO INVISlvEL - documentário
BEN - HUR - epico
CARNAVAL 90 - tv bandeirantes

- VENHA PARA "UNIVERSAL VIDEO" ON
DE vocE SEMPRE ENCONTRA OS MELHO -

RES FILMES.

A R G U S V ( O E O L TOA.
LOCAÇXO OE FilMES DE vrDEO.CASSETE • FilMAGENS SOCIAIS'.
CASAMENTOS, ANIVERSÁR.IOS E OUTROS EVENTOS.

RUA VEREADOR AUGUSTO BEDUSCHI. 232 • FONE (0473) 32·0701 • GASPAR • se

PROXIMOS LANÇAMENTOS:
BATMANN ( Wan._r)
EM BUSCA DO VALE ENCANTADO - aven

tura (CIC).
A SORTE PELO AVESSO - p�'�cial
FAÇA A COISA O !TA - comedia, indi
cado para o (Oscar).

-

CORRA QUE A POLIcIA VEM AI - come-
dia.

.. .

O CEMITtRIO MALDITO - terror
GUERRA DOS MUNDOS - suspense

RITUAIS ASSASSINOS - suspense
PRAGA INFERNAL - suspense
O ENIGMA DE ANDROMEDA.- ficção

E· MU no MAIS, NO SEU VIDEO CASSETE
COM FITAS DA LOCADORA ARGUS VIDEO
LTDA.

ARGUS VIDEO LTDA
LOCAÇAO DE FILMES DE,VIDEO-CASSETE
FILMAGENS SOCIAIS, CASAMENTOS
ANIVERSARIOS E OUTROS EVENTOS.

B �_ UM EN AU
22-1715

INOAIAL
33-059$

.

BATMAN
INDIANA JONES - a ultima cruzada
LUA DE MEL ASSOMBRADA
RAIN MAN
UM PRINCIPE EM NOVA YORK
WILLOW
GANDHI
IRMAOS GEMEOS
MISsAo MATAR
SEM SAlDA
CYBORG - DRAGA0 DO FUTURO
BAGDAD CAFE
LOUCADEMIA DE POLIcIA (todos)
IMPtRIO DO SOL
CONSPIRAÇAO TEQUILA

UFOS PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
VARIAS FITAS DE BALE E OPERA.

lIFOS Produ �s

E 1 e t r ô n i c o s L t d a.

� PRIMEIRO ASSALTO DO TREM

HAIR .

TUA DOS ASSASSINOS
NA TRIuir\.., 2
MAQUINA MORTIFERA
GAl\1DHI
TOTAlMENTE SELVAGEM

ESCOLA DE AERCMCXiAS

VIDEOCINE LOCADORA LtDA.
RUA 2 DE SETEMaRO, 2877

.

FONE: 23-2844 - BLUMENAU - se

*

Emoção em dose dupla.
S� eles já era� 10uc0s, agora
tao alucinados.

.

MAQUINA MORTIFt.'l\ 2

Mel Gibson (o astro de "Mad Max"

� Danny Glover (o grande ator de

es-
A Testenunha" e "A Cor Piirpura " y

contlnuam patrulhando as ruas jun
... tos. Martin Riggs e Roger MurtalLgh.·
cada um com seu estilo formam uma
dupla perfeita.

.

V1DEO CINL

... '_
- .. - _. .. _. - .. - �

Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina



"

�.��DO'�LE----------------------------------------------------�--��

'LEIS MUNCPA-IS

pAGINA 6

LEI N9 1199

AUTORIZA A ALIENl\ÇÃO DE BENS M:N'EIS lNSElJ1vEIS
cm: ESPOCIFlCA.

FRAOCISOJ !DSTlNS, Prefeito Municipal de Gaspar,
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os

habitantes deste Municipio que a Câmara de Vere
adores apPqvou e ele sanciona e promulga a se
guinte Lei: 7\rt. 19- Fica o Chefe do Executivo T

Municipal, autorizado a alienar, por conoorrêncí,
a píblica, os bens llÓveis abaixo relacionados: I
(um) caminhão FordjF-ll. 000; basculante; cor 1 a

zul; ano de fabricação 1981; can capacidade parã
8,4 T; chassi n9 IA7QZG19728; 1 (um) AutaTlÓlTel V
W/Brasllia; cor branca; ano de fabricação 1981 -:
oan capacidade para 05 pessoas; chassi n9 811.9936
24; 1 (um) Ford/Jeep Universal; cor brancai ,anõ
de fabricação 1976; cem capacidade para 05 pesso
as; chassi n9 IAlBSE32484; 1 (um) Autanóvel vr.{J
l3rasllia; cor branca; ano de fabricação , 1980;
oan capacidade para 05 pessoas; chassi n9 811.9001
71; 1 (um) Ford/F-75; camioneta; cor azul; anã
de fabricação 1976; cahssi n9 LA3ASG25923; I (um)
caminhão CWChevrolet; cor azul; aro de fabrica
cão1968; com capacidade para 03 T; chassi n9 C64
3WBRl462l8; 1 (um) VW/Brasilia; cor branca; anã
'de fabricação 1976; can capacadade para 05 pesso
as; chassi n9 Bl\.341910; 1 (um) VW/Kanbi; mista/
camioneta; cor branca; ano de fabricação 1976;
oan capacidade para 09 pessoas; chassi n9 BH428l
81; 1 (um) Cam:lnhão CWChevrolet; cor verde; aro
de fabricação 1973; cem capacidade para 7,5 T; e

quipcrlo can uma prensa para lixo; chassi n9 C6s3
CBR63552T; 1 (um) Chassi; para caminhão Ford F/i
00 n9 IA7MYG-78133; 1 (um) Trailer Qlonto-Mooicõ
modelo 1<C520: marca Kannann-Caravan; aro de fa

bricação 1981; cor branca-bege; chassi. n9 KC/52Õ
/0215-81; com consultório Canp1eto, marca abi
Atlante; 1 (um) Canpressor Atlas Copco - Kl&k -

ner-tIumboldt-De.itz; Ag.Kôln Type - F2L912; can

capacidade de 1800 RPN-U/Min. e n9 4934508; 2(du
as) Caç�s Basculantes cem capacidêrle para ,04
(quatro) m , sendo uma de marca Ghrall e a outra
Becker , Art. 29 - O produto resultante da alie

nação destes bens, será contabilizado ro el.emen
to de Receita 2200.00.00 - Alienação de Bens,sob
titulo contábil 2219.00.00 - Alienação de óutros
Bens rIDveis. Art . .39 - Esta Lei eSntra an vigor
� data de su� p..tblicação, revogadas as dí.spoaí+
çoes an contrario.
PREFEl'IURA MUNICIPAL DE Gl'lSPAR, 18 de setanbro
de 1989.

FRAOCISOJ I:J)STlNS

LEI N9 1200

AU'IORlZA A ALIENAÇÃO DE BENrÚlEIS ' INSERV1VEIS
cm: ESPOCIFlCA.

FRAOCIscn lDSTlNS, Prefeito l'-1unicipal de Gaspar,ES
têrlo <anta catarina, fé) saber a todos os habI
tante__este Municipio que a Câmara de ',VereadoreS
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 19 Fica o chefe do Executivo Municipal, auto
rizado a alinear, por concorrência p.lblica, o ban

.rrôvel, abaixo relacionêrlo: 1 (uma) Retroescavadeira
Hidráulica "HWB", modelo 660; can rrotor diesel Mer

cedes Benz: modeâo CM314; ano 1981: Art. 29- O pro
duto resultante da alienação deste bem, será contã
bilizado no elanento de Receita ;1200.00.00 - Alie
nação de Bens; sob titulo contábil 2219.00.00 - �
lienação'de outros Bens MÓveis. Art. 39 - Esta Lei

entra aTI vigor na data de sua plblicação, -,r6l1oga

,

das as dí.spoaíçôes an contrário.
-

PREFEI'IURA M.JNICIPAL DE Gl'lSPAR, 26 de setanbro de

1989.
FRAOCIscn OOSTINS
Prefeito Mmicipal

LEI·N91201
REl\JUsrA OS NtvEIS DE VENCIMEN.rOS OOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DA ArMINISTRAÇÃO OIREI'A, 00 SAMAE E DA

� DE VEREADORES DE Gl\SPAR.
, '

�ISCD I:J)srlNS, Prefeito Municipal de Gaspar,Es
têrlo de Santa catarina, faz saber a todos os habI
tantes deste Nl.lnicipio que a câmara de Vereadores
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1"':' Ficam reajustados aTI �O% (trinta p::lr cen

to), a partir de 19 de setanbro de 1989, os atuais
mveis de vencimentos dos servidores municipais ce

letistas e estatuários, ativos e inativos do Quã
dro de Pessoal Civil da Administração Direta dã
Prefeitura; do SAMAE Serviço Autónano Municipal de
i\gua e Esgoto e da câmara de Vereadores de Gaspar.
Art. 29 - As despesas decorrentes da presente Lei

correrão por conta de dotações próprias dos orça
mentos vigentes da Prefeitura, do SAMAE e da câmã
ra de Vereadores de Gaspar. Art. 39 - Esta Lei ei1
tra aTI viglt na data de sua sua. p.iblicação, revogã
das as dispJsiçães an contrário.

-

PREFETIURA MUNICIPAL DE Gl\SPAR, 26 de setenbro de
·1989.

I"IWCISCD I:J)STlNS

Prefei1=? Municipal

DE
LEI N9 1202

!lli'IORIZA O EXHlJTlVO MUNICIPAL A REALIZAR DESPESAS
PARA OS FlN� � FSPOCIFICA.

�Iscn I:J)STlNS, Prefeito Municipal de Gaspar,Es
tado de Santa catarina, faz ,saber a todos os habI
tantes deste M.micipio que a câmara de VereadoreS
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 19 - Fica o EXecutivo Municipal autorizado a

realizar desoesas oan aquisição de brinquedos para
filhos dos servidores municipais de O a 6 anos, IX)

valor de atê N:z$ 12.000.00 (doze mil cruzados no

vos). Art. 29 - Fica igualmente o EXecutivo Munic�
pal autorizado a realizar despesas oan a festa de

confraternização de final de ano dos servidores

rro..m,icipais ativos e inativos da Administração Di
_,eta e Irrlireta, IX) valar de até NCz$ 50. 000.00 1
cirxpenta cruzados mvos). Art. 39 - As despesas'
decorrenWs da presente lei ccrrerâo ror conta de
dotação própria do orçamento vigente - 3.1.3.2. -

Outros Serviços e Encargos do lePartamento de Ad

ministração. Art. 49 - Esta .ue! entra an ,v:i.goi
� data de � p.lhlicação, revogadas as dfsposí, ;_

çoes ao contrario.
PREFErruRA MUNICIPAL DE Gl\SPAR, an 18 de ootubro
de 1989.

FRAOCISCO ·I:J)STlNS
Prefeito Municipal

LEI N9 1203
Al1lU1U:o.:A O E:Xl:Cl11'1VO MUNICll'N... A H1,LUllúU�AH 01'1;;

RAÇl'D DE VENDA DE BENS M:N'EIS.
-

FRlINCISCO HOSTlNS, Prefeito Mmicipal de Gaspar,
Estado de Santa catarina,Faz saber a todos os ha

bitantes deste Municipio que a cãmara de Veread�
res aprovou e ele sanciona e prarulga a segujnte
Lei: Art. 1<;> - Fica autorizado o Executivo a re

gularizar operação de venda de bens llÓveis �
preerrlerrlo 02 (dois) veiculos serrlo, 01 (um) VW

Brasilia,' aro de fabricaçãb e ITOdelo 1978,cnass1'
n9 BA-6U793l, placa CM 0011 e, 01 tlim) vw/
,BaaL, ano de fabricaçao e nodelo 1979, chassi

nQ'BJ-99J88�, placa CM UOO'/, realizada an 1988
Art. 29 - A regularização da operação citada no

artigo 19 será feita pelo valor da avaliação r�
lizada can base na Lei Municipal n9 1. U56, de 29

de outubro de 1987,corrigido ITOnetariamE...lte.Art.
39 - O produto da regularização da ven:ia destes'

bens, será contabilizado no elanento de Receita'

2200.UO,UO - Alienação de Bens, sob titulo ��
bil 2219.00,00 - Alienação de Outros Bens�.
Art. 49 - ESta Lei entra en vigor na data de sua

p.lblicação, revog� as disposições an conti-ª.
rio.
PREFE� MUNICIPAL DE Gl\SPAR, an 18 de oot::ubro

de 1�89.

FRANCISCD HOS'rlNS
Prefeito Municipal

LEI N9 1204

AlJl'ORIZA O L'HEFE 00 EXEXlJl'IVO !'-UNICIPAL A' FlRW\P

lNSTFUMENrO DE a:Nl'RMU DE lliDFNIZllÇÃO .AMI<:AVEL'
DE UM MUro.

FRANCISCO HOsrlNS, Prefeito Mmicipal de Gaspar!
Estado de Santa Catarina, Faz sal::er a todos os

hilbit-nnt-E'� deate Municipio que a Cãmara de Verea

dores aprovou e ele sanciona e prauulga a segu:iÍi
te Lei:

• ''''
- Fica o Chefe do Pcder ExecutI

vo MuniCipal, autorizado a firmar instr:urneii
to particular de canpranisso de indenização amI
gável can Cl$.udio Imianowski,bra-sileiro, casadoT
técnico an fiação, inscrito no cadastro de_pesso,
as flsicas sob n9 054 973 980, residente e ,dariI
ciliado na Rua José Hororato Müller, neste M..lriI
cipio. Art. 29 :... O objeto da presente Lei, tratã
se de indenização amigável de um rmrro, ErlificadO
sobre uma faixa de terras, can extensão de 33,02
m2, que consta pertencer -a cláudio Imianowski de
acordo can escritura p.lblica de canpra e ven:3a
transcrita no cartório de Registro de:rm5vei da

Jamarca de Gaspar, sob n9 15.827, livro 3-1 e fo
lhaS 041, declõ ... :vta de utilidade p.lblica oonfor
me Decreto Municipal n9 05i/89 de 27. 07 j q89 ,
Art. 39 - O valor estabelecido para a pre.,c:mte
idenização amigável, é de NCz$ 2. 500 , 00 ( dois

. mil e quinhentos cruzados povos) , an concordânci
a can o laudo de avaliação e destina-se ao alar
gamento da Rua Frei Antonino can a Rua José Hõ
mrato Mllll�. Art. 49 - A presente Lei, retroã
ge seus efeitos a 31 de julho de 1989 revog�
do-se as dis);Osições an contrário.

'

PREFEl'IURA MJNICIPAL DE Gl\SPAR, 18 de ootubro'
de 1989.

FRANCIscn OOSTlNS
efeito Municipal

,) LEI N9 1205
ELEVA A .nJUDA �S1\L NJ REPRESFNTANTE 00 lNPS 00
!'-UNIC" ,'lO DE Gl\SPAR.

FRANCISCO OOSTlNS, Prefeito follnicipal de Gaspar�
Estado de Santa Catarina, Faz saber a todos os

habitantes deste Municlr 1.0 que a cãrnara de Verea
dores aprovou e ele sai.c íona e promulga a segu:iÍi
te Lei: Art. 19 - Fica el.eveda para 185 (cento e
oitenta e cinco) B'lNs Bônus do Tesouro Nacional
a contril:uição mensal para o Representante do:
lNPS - Instituto Nacional de Previdencia Social�
no municipio de Gaspar, aprovada pela Lei M..uil.i
cipal n9 1.U63, de 26 de novembro de 1987, a par
tir de 19 de setanbro de 1989. Art. 29 - As deiS
pesas decorrentes da 'presente Lei correrão por
conta de dotação própria do or1amento vigente do
Departamento de Saúde e Assistencia Social. Art!
39 - Esta lei entra. em vigor na data de sua fK.l
b.lLcaçao , revogadas as disposições em contrárioT
PREFEITURA MUNICIPAL DE Gl\SPAR,an 18 de outubro'
de 1989.

FRANCISCO OOSTlNS
Prefeito Municipal

LEI N9 1206
DOCIARA DE �ILIDADE POBLlCA A ASFIX'rN;ÃO CCMJ
NrrARrA NJVA WNQJISI'A.

FRAOCIscn IDSTlNS, Prefeito Municipal de Gaspar�
Estado de Santa Catarina, Faz saber a todos r

: -os

habitantes deste Mmiclpio que a câmara de Verea
dores aprovoo e ele sanciona e promulga a seguill
te Lei: Art. 19 - Fica declarêrla de Utilidade Pií
blica, a Associação Ccmmitária NOVA roNCUISTA,T
sociedade civil, san fins lucrativos, can sede e

foro na cidade d� Gaspar-SC., à Rodovia Jorge La
cerda, can duraçao indeterminada, de carácter re
presentativo, reivindicatório, educativo e bene
ficiente. Art. 29 - A entidade beneficiente pela
presente Lei, são conferidos os beneficios pre
vistos na legislação vigente. Art. 39 - ESta leI
entra aTI vigor � data de sua plblicação, revoga
das as disposiçoes an contrário.

' -

PREFEl'IURA MJNICIPAL DE Gl\SPAR, an 19 de outubro
de 1989. -,:l. a. f

�Iscn !DSTlNS
Prefeito Municipal

LEI N9 1207

DEO.ARA DE UTILIDADE POBLICA A ASSOCIAÇÃO OOS
APOSENl'AOOS E PFNSICNISI'AS DE Gl\SPAR -ASAPREV-GS

FRAOCIscn IDSTlNS, Prefeito Municipal de Gaspar:
Estado de Santa Catarina, Faz saber a todos' os

habitantes deste Mxnicipio que a câmara de Verea
dores aprovoo e ele sanciona e prcrnulga a seguill
te Lei: Art. 19 - Fica- declarada de Utilidade Pií
blica, a Associação dos Aposentados e Pensionis
tas de Gaspar - ASAPREV-GS, sociedade civil, sem
fins lucrativos, oan sede e foro na cidade de

Gaspar-se., à :Rua Cel. Aristiniano Ramos, 547,can
duração Wetenninada, de caráter representativo '

-:eivWicatório. Art. 29 - A entidade benefici
eda pela presente Lei, são conferidos os benefI
cios previstos na legislação vigente. Art. 39
�ta lei entra an vigor na data de sua p.1blica
çao, revogêrlas as diposições an contrâiio.

-

PREFEl'IURA MJNICIPAL DE Gl\SPAR, an 19 de outubro
de 1989.

FRANCISCO I:J)STlNS

,Prefeito Municipal

LEI N9 1208
REX:::UlHlX,t; I!; AlJl'()R:'ZA PAGAMENro DE DESPESA PAAA O
FIM � FSPOCIFICA.

FRANCISCO IDSTINS, Prefeito Municipal de Gaspar�
Estêrlo de Santa Catarina, Faz saber a tcrlos os

habitantes deste Municipio que a Cárnara de Verea
dores aprovoo e ele sanciona e promulga a segu:iÍi
te Lei: Art. 19 - Fica reconhecido e autorizadO
o pagamento de despesa de até NCz$ 20.000,00 (vin
te mil cruzados l'XlVOs), para representação e ma

nutenção das equipes representantes deste MunicI
pio nos Jogos Abertos de Santa Catarina de 1989T
Art. 29 - As despesas decorrentes da presente
Lei correrão por conta de dotação própria do or

çamento vigente do Departamento de CUltura, Es
porte e Turismo. Art. 39 - Esta· Lei retroage se
us efeitos a 10 de outubro de 1989, revoga-se as
di�posições em contrário.
PREFEl'IURA !'-UNICIPAL DE GA.. .R,3l de ootubro de:
1989.

'

FRANCIscn IDSTINS
Prefeito Municipal

LEI N9 1209

ANULA E SUPLEMENl'A oorAÇÕFS OIÇlMENl'ARIAs 00 OR

Ç1IMENIO VIGENl'E.
-

FRANCIscn OOSTlNS, Prefeito M.micipal de Gaspar�
Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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GAZETA DO VALE
-

_- ... � - # - "-, -

-'-9� 'de' 'AoríT' 'dê--T990-.

�, : ,�-- .....

A SOCIEDADE GASPARENSE, PELA PRI

MEIRA VEZ EM SUA HISTORIA, RECE

BE UMA LEI ELABORADA DIRETAMENTE

POR SEUS LEGITr�O_ REPRESENTAN:

TES, OS VEREADORES. A COLABORA -

ÇAO QUE OS SENHORES VEREADORES
,

,

:RECEBERAM DE VARIOS SEGMENTOS CO,'

MUNITARIOS, ENRIQUECERAM NOSSA

LEI ORGANICA E A TORNARAM, SE

NAO UMA OBRA COMPLETA E PERFEITA,

AO MENOS, UM �RABALHO COERENTE E

CONSCIEN'lt, VOLTADO PARA OS INTE

RESSES �AIORES DO MUNICIpío E DA

SOCIEDADE. VEREADORES E PREFEITO,

JURAMOS DEFENDER E CUMPRIR NOSSA
,

"

LEI ORGANICA, NA CERTEZA DE QUE

ELA AJUDARA NOSSO MUNICIpIO A

CRESCER COM ORDEM E TRANQUILIDA

DE, NOS PRINCIpIOS DA JUSTIÇA E

DA PAZ.

PARABtNS, SENHORES VEREADORES!

PARABENS, POVO DE GASPAR!

FRANCISCO HOSTINS.

PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL

COM O ADVENTO DA PROMULGAÇAO DA

LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE GAS

PAR, ENTENDEMOS TER CUMPRIDO NOS

SO DEVER PARA COM OS GASPARENSES.

COM PLENO ESPIRITO DEMOCRATico- ,

REALIZAMOS UM TRABALHO DECORRENDO

DE SEU INIcto AO TERMINO EXATAMEN

TE � (SEIS) MESES, TENDO EMBASADO

SEU CONTEODO NA CONSTITUiçAO DA

R E p.o ,B L 1 C A F E O E R A T I V A DO B R A S I L E

NA NSTITUIÇAO DO ESTADO DE SAN-'

TA, CATARINA, ATENDENDO 'PRIMORDIAL'

MENtt ATRAVE� DE PRO�OSTAS A Er�

TIVA PARTICIPAÇXO nos ' DIVERSOS

SEGMENTOS ,DA SOCIEDADE GASPARENSE�

,RESPEITANDO SUA CULTURA, TRADIÇ�O

E COSTUMES. E DE SE RESALTAR O ES

PIRITO �,r TRABAlHO E LUTA QUE NOR

TEOU TODOS OS VEREADORES CONSTITU

INTES NA ELABORAÇAO DE NOSSA LEI

MAIOR. ESPERAMOS TER CVMrRtDO

NOSSO DEVER NA ELABORAÇAO DESTE

O

DOCUMENTO HISTORICO DA CO�UNIDADE

GASPARENSE, PASSANDD A PARTIR DES

. 1E ATO, A SER A LEI MAIOR DO MUNI

CIPIO DE GASPAR. A QUE TODOS ESTA

MOS COMPROMETIDOS A CUMPRI-LA.

HERCULANO WEBER I

{

PRESIDENTE DA CAMARA ORGANICA

MUNICIpIO DE GASPAR
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APLICA O ARTIGO 29 DA CONSTltUIÇAO DA REPGJLISA/
F E O E R A T I V,A DO B R A S I L E O A R T I G O 11 1 O A C O N S T I -

, ,1 <") ''''I ri -;.�
.

1
-,

:� �J. ft

TUrçJ\O DO, ESTADO-'DE SANiTA CATA-RINA', E DA OUTR,A,S

P R O V I n t: NC I'A 'S: .

c r..

,

A C Ã �1 P\ R A OR G Ã N I C A MUNI C I P A L D E G A SPA R ,

r: .'.) .rl._
•

ESTADO
'-./ ;

o E . SAN T A C A T A RI N,A, A P R, O VOU, E E U H E R C U L A N O Vi E -

BER, PRESIpENTE DA CAMARA ORGANICA MUNICIPAL ,

P R O f'1 U L G O A S E G U I J� T E L E I O R G,n: N I C A
,
O O

DE GASPAR.

f'1UNI CIp I O

;

1

�
.,
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LEI ORGANICA DO MUNIClpIO DE GASPAR

Art. 99 - São bens do Municipio de Gaspar:
I - Os que atualmente lhe pertencem e os que lhe

vierem a ser atribuidos;
II - Os sob seu dominio.

Parãgrafo Onico - O Municipio t� direito ª partl
cipação no resultado da exploraçao de petroleo ou

gãs natural, de recursos hidricos para fins de gera
ção de energia eletrica e de outros recursos mine-T
rais de seu território, ou a ele'pertencentes.
Art. 1'09 - Compete ao Municipio:

I - Legislar .sobre assuntos de interesse local;
II - Suplementar a Legislação Federal e Estadual

no que couber;
,

III - Instituir e arrecadar os tributos de sua

competência;
IV - Aplicar suas rendas, prestando contas e ,p�

blicando balancetes nos prazos fixados em Lei;'
V - Criar, organizar e suprimir Distritos, obser

vadas a Legislação Estadual e , no que couber, esta
Lei;
VI - Organizar e prestar, diretamente ou sob regi

me de concessão ou permissão, os serviços publicosT
de interesse local, incluido o de transporte coletl
vo que tem carãter essencial;

Lei: Tl'IUW I
00 KJNICIPIO E ruA CCMPEI'EN:IA

CAPl'IUW I
DAs DISPOSlÇüES PRELIMINARES

Art. 19 - O Mmicipio de Gaspar, unidade autônana e

inseparável da RepJblica Federativa do Brasil � do
Estado de Santa Catarina, respeitada a Legislaçao �
plicável, será organizado na fonna estabelecida por
esta Lei orgânica.
Parágrafo 19 - O Municipio de Gaspar, unidade t�
ritorial do Estado, é entidade de direito pJblico i!!
term, cem autonania p:>litica, administrativa e f!
nanceira.

Parágrafo 29 - Respeitados os requisitos fbqldos eu

Lei f.laior, o Municipio pode &Il:rl.ividir-se adJn!nistr�
tivamente eu Distritos,obedecendo-se aos critérios a

se:JUir:
a) Prévia consulta popalar , através de plebiscito,

cem direito a votos os eleitores cem danicilio 00

Distrito a ser criado;
b) Aprovação pela câmara Mmicipal do Projeto de

Lei criativo do Distrito, tendo obrigatoriamente i!!
serido os poderes de administração e a respectiva '

canpetência. dos adminiStradores.

Art. 29 - A autoronia nunicipal é assequradae

I - Pela eleição direta de Prefeito, Vice-Prefeito·
e Vereadores, respeitado o estabelecido IX) artigo 29

incisos I a XII da Constituição da RepJblica Feder�
tiva do Brasil e o artigo lil, incisos I a XII da '

Constituição do Estado de Santa Catarina.
II - Pela administração própria IX) que respeite ao

seu particular interesSe quanto:
. a) A decretação e arrecadação dos tribltos de �
canpetência e a aplicaçao de suas rendas cem fi obr�

gatoriedade de prestar contas e �licar balancetes,
nos prazos fixados eu Lei Maior, cx:mpleuentados por
esta tei.
b) A organização dos serviços pJbli s nrunicipais.

Art. 39 - A alteração JXIIIe do Municipio de Gaspar ,

ban ccno a mzíança de sua sede para fora do atual �
rímetro urbano, 'dependerâ da Lei, após consulta pl�
biscitária à p:>p.1lação, onde deverá havei:: consenso '

de dois terços da popul.açâo cem direito {i voto.oo �
nicipio:p" '.

I

'

-; .

Art. 49 - são símbolos do Municipio a Baírle�a, o H!
IX),

,

o Brasão e os que viereu a ser estabelecidos eu

�: . 59 - O Governo Municipü será exercido pela, q
mara de Vereadores e Prefeito na forma estabelecida
eu Lei Maior, na Constituição do Estado de Santa, C�.
tarina, canplanentarrlo no que couber por esta �� OE
gâÍti.ca, 'terrlo irrleperrlência e harrronía entre sa ,

Art. 69 - Insere-se na competência municipal o direl
to de celebrar convênios com a União, Estado e O!!
tros Municipios para realização de obras ou explora
ção de serviços píibl icos.

Art. 79 - O Municipio, objet, lndo integrar a_organl
zação, planejamento e a e�ecução de funções pub�icas

I de interesse comum, podera associar-se aos demals M!!
n ic tp ius 1 imitrofes e ao. Estado, para formar Assoe te

ção Mi legional.

Parãgrafo Onico - A defesa dos intere�ses m�nicipa-'
-listas fica assegurada por meio de-associaçao ou co�
vênia com outros municipios ou entidades locais.

Art. 89 - r vedado ao Municipio:

I - Estabeler cultos religiosos ou igrejas, subven
cioná-los, embaraçar.lhes o funcionam�nto ou mante�T
com eles ou seus representantes relaçoes de dependen
cia ou aliança, ressal�ada, na forma. da Lei, a cola

boração de interesse publico;
II - Recusar fé aos documentos publicas;
III - Criar distenções' entre brasileiros ou pref!
rências entre si ..

CAPITULO II
DOS BENS E DA COMP[ IENC IA

GA.ZETA DO, VALE'

VII - Manter, com a cooperaçao tecnica da União e

do Estado, programas de educação prê-escolar e -do
ensino fundamental;
VIII - Prestar, com a cooperação tecnica e finan

ceira da União e do Estado, serviços de atendimento
ã saude da população;

IX - Promover, no que c�Jber, adequado ordenamen
to territorial, mediante planejamento e controle do
uso, do parcelamento e dá ocupação do solo urbano;

X - Promover a proteção do patrimônio histórico -

cultural, natural e paisagistico, observadas a l!
gislação e a ação fiscalizadora Federal e Estadual;
XI - Elaborar e executar a politica de desenvolvl

mento urbano com o objetivo de ordenar as fynções
sociais das ãreas habitadas do Municipio e garantir
o bem estar de seus habitantes;
XII, - Elaborar e executar o plano diretor como

instrumento básico da politica de desenvolvimento e

expansão urbana;
X�II-Exigir do proprietãrio do solo urbano não edl
ficado, sur-utilizado ou não utilizado, que promova
seu adequauo aproveitamento, na forma do plano dir!
tor, sob pena de parcelamento ou edificação compul
sórias, imposto sobre a propr ir 'vde urbana progres
sivo no tempo e desapropriação, com pagamentos. med!
ante titulas da divida piibl ica muni-cipal com prazo
de resgate de ate dez anos, em parcelas anuais e s�
cessivas, assegurado o valor real da indenização e

os juros legais;
XIV - Constituir a Guarda M�icipal destinada ã

proteção de seus bens, serviços e instalações, con

forme dispuser a Lei;
XV - Planejar e .promover a defesa permanente con

tra as calamidades publicas;
XVI - Legislar sobre a licitação e contratação em

todas as modalidades, para a administração publica'
municipal, direta ou indiretamente, inclusive as

fundações publicas municipais e em empresas sob seu

controle; respeitadas as normas gerais das legisla
ções Federal e Estadual.

Art. 11 - r da competência do Municipio em comum
com a União e o Estado:

I - Zel ar pela guarda da Constituição Federal, da
constituição Estadual e das Leis- destas esferas de
Igoverno,'das instituições democráticas e' conservar'
o patrimônio' píibl ico;
II - Cuidar da saiide e assistência pübl ica, dar'

proteção e garantia das pessoas portadoras de defl
CiênCias;
II I - Protejer os documentos, as obras e outros '

bens de valor histõrico, artistico e cultural , os

monumentos, as paisagens naturais notãveis e os sI
tios arqueológicos;

IV - Impedir·a evasão, destruição, e a descarac
terização de obras de arte e de outros bens de v�
lar histõrico, artistico e cultural;

V - Proporcionar os'meio de acesso ã cultura, ã !
ducação e ã pesquisa;
VI - Proteger o meio ambiente e combater a polui

ção em qualquer de suas formas;
VII - Preservar as florestas, a fauna, a flora e

as vazões hidricas;
VIII - Fomentar a produção agropucuária e organi

zar o abastecimento al imentar;
IX - Promover programas de construção de moradias

e melhoria das condições habitacionais e de sanea-'
menta básico;

� - Combater as causas da pobreza e os fatores de
marginal tzação , promovendo a integração social. dos
setores desfavorecidos;
XI - Registrar, acompanhar e fiscalizar as conces

sões de direitos de pesquisa e exploração de recur

sos hidricos, minerais e florestais no território'
do Municipio;
XII -, Estabelecer e implantar a politica de educ�

ção para a COnllrança no trâns ito.
Parágrafo _, __ �

- A cooperaçâo do Municipio com a �
nião e o Estado, tendo em vista o equilibrio de de
senvolvimento e o bem estar na sua ârea territorial
será feita na conformidade da Lei Complementar Fede
ra 1 fixadora dessas normas.

-

CAPITULO III
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇJ!:O' I
DA CAMARA MUNICIPAL

Art. 12 - O Poder Legislativo do Municipio e exerc!
do pela Cãmara Municipal, composta de Vereadores re

presentantes da comunidade, e'l e i tos pelo s
í

s tem T

proporcional em todo territórlo municipal.
'

Parâgrafo 19 - O numero de vereadores serã determi
nado pelo·artigo 111, Inciso IV, letras A a G da
Constituição do Estado de Santa Catarina.
Parágrafo 29 - O numero de habitantes será determi
nado pelo censo demográfico, levantado pelo Instit!!
to Brasileiro de Geografia e estatistica e suas pr2
jeções.
Art. 13 - Salvo disposição em contrãrio desta Lei,
as del iberações da Câmara Municipal são tomadas por
maioria de votos, presente a maioria absoluta de
seus membros.

SEÇJ!:O II
DAS ATRIBUIÇOES DA CAMARA MUNICIPAL

Art. 14 - Cabe
Prefeito, não
artigos 15 e

Câmara Municipal, com a sanção do
igida esta para o estabelecido nos

, dispor sobre todas as materias da

competência do Municipio, especialmente sobre�
I - Sisteme tributãrio municipal, arrecadaçao p,

distribuição de suas rendas;
_

II - Plano plurianual, d·retrizes orçamentarias,
orçamento anual, operações de credito e divida pQ
bl ica;
III - Fixação e modificação do efetivo da Guarda'

f4unicipal;
IV - Planos e programas municipais de desenvolvi

mento;
,

V - Bens do dominio do Municipio;
VI - Trasferência temporãria da sede do Governo

Municipal ;,:
VII - Criação, transformação e extinção de cargos

empregos e funções pUblicas municipais;
VII - Organização das funções fiscalizadoras da

Cãmara Municipal;
IX - Normatização de cooperação das associações '

representativas, no planejamento Municipal;
X - Normatização da iniciativa popula� de Projeto

de Lei de interesse especifico do Municipio, da ci
dade, de vilas ou de bairros, atravês de manifesta:
ção de, pelo menos, cinco por cento, do eleitorado;
XI - Criação,organização e supressão de Distritos
XII - Criação, estruturação e atribuições das se

cretarias munic�pais e órgãos da administração p�
blica;
XIII - Criação, transformação, extinção e estrutu

ração de empresas públicas, sociedade de economia T

mista, autarquias e fundações públicas municipais.
Art. 15 - r da competência exclusiva da Cãmara Muni
cipal:

-

I - Elaborar seu regimento interno;
,

II - Dispor sobre sua organização, funcionamento,
policia, criação, transformação ou extinção de car

gos, empr�gQLe_funções-de seus serviços e f ixaçâo"
da respectiva renumeração, observados os parâmetros
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
III - Resolver definitivamente sobre convênios ,

consórcios ou acordos que acarretem encargos ou com

promissos gravosos ao patrimônio municipal;
-

IV - Autorizar o Prefeito e o Vice-Prefeito a se
ausentarem do Municipio, quando a ausência exceder'
a quinze dias; ., f '"fi

- - ,:

V - Sustar os atas normativos do poder executivo
que exorbitem o poder regulamentar ou os 1 im'ites da
delegação legislativa;
VI - Mudar temporariamente sua sede;
VII - Fixar a renumeração dos vereadores, do Pre

feito e do vice-prefeito em cada le�islatura para a

subsequente, observado o que dispóe o artiQo 29, ln
ciso V da Constituicão Federal, combinado com o ar
tiao 111. Inciso V da Constituição do Estado de San
ta Catarina, reajustando-se de acordo com os perce�
tuais estabelecidos para os servidores píibl icos mu

n,cipais; .'
-

VIII - Julgar, anualmente, as contas prestadas pe
lo prefeito e apreciar os relatórios sobre a execu:
ção dos planos de governo;

IX - Proceder a tomada de contas do prefeito quan
do não apresentadas ã Câmara Municipal ate o dia 3T
de março de cada ano;

.

X - Fiscalizar e controlar diretamente os atos do
poder executivo, incluidos os da administração tnd-i
��;

-

,

- Zelar pela preservação de sua competência le
gislativa em face da atribuição normativa do poder
executivo;
,
,XII - Apreciar os atos de concessão ou permissão'

e os de renovação de concessão ou permissão de ser-

viços de transportes coletivos; ,

XIII - Reprentar ao Ministerio publico, por dois
terços de seus membros, a instauração de processo

'

contra o prefeito, vice-prefeito e secretarias muni

c ipa is ; pela prãtica de crime contra a administração
publica de que tomar conhecimento;
.XIV - Aprovar previamente a alienação ou (onces

são de imõvei� munic�p�i�;Art. 16 - ACamara Munlclpal pelo seu Presidente ,

bem co�o quaisquer de suas comissões, pode convocar'
secretarias municipais para, no prazo de oito dias,
pessoalmente, prestar informações sobre assunto pre
viamente determinado, importando crime contra a adml
nistração pública a ausência sem justificação adequãda ou a prestação de informações falsas.

-

Parãgrafo_19 - Os secretãrios municipais podem comp�
re�er aCamara MUniçipal ou a quaisquer de suas comi
ssoes, por sua iniciativa e mediante entendimentos T

com o_presidente respectivo, para expor assunto de
relevancia de sua secretaria.
Parágrafo 29 - A mesa da Câmara MUlricipal pode enca
minhar pedidos escritos de informação ao prefeito e
aos secretários municipais, importando crime contra
a administração publica, a recusa ou o não atendimen
to, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de
informações falsas.

19, 'de Abril" de ,!.1990� , I

SEÇAo
DOS VEREADORES

Art. 17 - Os vereadoes são inviolãveis pelas suas Qpiniões,. palavras e voto� no exercicio do mandato e
na circunscrição do M�nicipio.
Art. 18 - r vedado aos 'vereadores:
I - Desde a expedição do diploma:
A - Firmar ou manter contrato com pessoa juridica'

de direito publico, autarquia, empresa publica, saci
edade de economia mista ou empresa concessionária de
serviço público municipal, salvo quando o contrato'

:J
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GAZETA DO VALE

de um por cento dos eleitores de cada um deles.

Artigo 29 - Em caso de relevância e urgência, o
Prefeito poderâ adotar medidas provisórias com

força de lei, devendo submetê-las, de imediato, à
Câmara Municipal que, estando em recesso, serã con
vacada extraordinariamente para se reunir no prazo
de cinco dias.

LEI ORGÃNICA DO MUNIC1PIO DE GASPAR

obedecer a c1ãusu1as uniformes;
B - Aceitar ou exercer cargo, função ou emprego re

numerado, inclusive os que sejam demisslveis "ad nu:
tum", nas entidades constant �s na a l Inea anterior;
II - Desde a posse:
A - Ser proprietários, controladores ou diretores'

de empresas que gozem de favores decorrentes de con
tratos com pessoas jurldicas de direito público muni
cipal ou nelas exerça função'renumerada;

-

B - Ocupar cargo ou função que sejam deinissiveis "

ad nutum" nas entidades referidas no Inciso I, letra
A;

C - Patrocinar causa em que sejam interessadas
quaisquer das entidades a que se refere o Inciso I,
letra A;

O - Ser titular de mais de um cargo ou mandato pú
blico eletivo.
Art. 19 - Perde o mandato o vereador:

I - Que infringir quaisquer das proibições estabe
1ecidas no artigo anterior; .-
II - Cujo procedimento for declarado tncompat'ível '

com o decoro parlamentar, apurado em processo legis
lativo;
II I - Que deixar de comparecer, em cada sessão 1 e

gis1ativa, à terça parte das sessões ordinãrias dã
Cãmara, salvo licença ou missão por esta autorizada;

IV - Que perder ou tiver suspensos os direitos po
liticos; -

V - Quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos ca
sos constitucionalmente previstos;
Parãgrafo 19 - r incompativel com o decoro parlamen
tar, alem dos casos definidos no Regimento Internó,o
abuso das prerrogativas asseguradas aos vereadores '

ou a percepção de vantagens· indevidas;
Parãgrafo 29 - No� casos dos IncisQs 1,11 e III a
perda do mandato e decidido pela Camra Municipal por
voto secreto e maioria absoluta, mediante a provoca
ção da Mesa ou de Partido Po11tico representado na

casa, assegurada ampla defesa.
Parãgrafo 39 - Nos casos previstos nos Incisos III
a VI, a perda e declarada pela Mesa da Cãmara, de
oficio ou mediante provocação de qualquer de seus

membros ou�.sI� Partido PoHtico representado na. C�
sa, também assegurada ampla defesa. h'

Art. 20 - Não perde o mandato o vereador:
I - Investido no cargo de Secretãrio Municipal

Secretãrio ou Ninistro de Estado;
II - licenciado pela Câmara' por motivo de doença

ou para tratar, sem renumeração, de assunto de seu

interesse particular, desde que, neste caso,o qfa�
tamento não ultrapasse cento e vinte dias por ses

são legislativa.
Parãgrafo 19 - O suplente deve ser convocado em t2
dos os casos de vaga ou 1 icença.
Parãgrafo 29 - Ocorrendo vaga e não havendo s�ple�
te, se faltarem mais de quinze meses eara o termi
no do mandato, a cãmara representarâ a Justiça E
1eitoral para a realização de eleições para preen:
che-1a.
Parãgrafo 39 - Na
poderá optar pela

hipótese do Inciso I, o

renumeração do mandato.
SEÇAo IV

DAS REtJNIOES

vereador

Art. 21 - A Câmara Municipal reuntr-se-â , ord inar-]
amente, em sessão legislativa anual, de quinze de
fevereiro a1trinta de junho e de primeiro de ago�
to a quinze 'de dezembro.
Parãgrafo 19 - As reuniões marcadas para essas da
tas serão transferidas para o primeiro dia útil '

subsequente quando recairem em sãbados,domingos ou

feriados.
Parágrafo 2Q - A sessão legislativa não será inter
rompida sem a aprovação do projeto de lei de' dire-
trizes orçamentárias. . .

Parãgrafo 39 - A Cámara Municipal reunir-se-ã em

sessão de instalação legislativa a primeiro de j�
neiro do ano subsequente às eleições, s nove h2
rar , 'para posse de seus membros, do Prefeito e do
Vice-Prefeito, eleição da Mesa e das Comissões.
Parágrafo 4Q - A conyocação extraordinária da Câm�
ra Municipal far-se-a pelo seu Presidente, pelo
Prefeito, ou a requerimento da maioria dos veread2
res em caso de urgência ou de interesse público r�
levante.
Parãgrafo 59 - Na sessão legislativa extraordinã-'
ria, a Câmara somente deliberará sobre a materia '

para qual foi convocada.

SEÇAO V
DA MESA E DAS COMISSOES

Art. 22 - A �lesa da Câmara Municipal será composta
de um Presidente, um Vice-Presidente, Primeiro e

Segundo Secretârios, eleitos para o mandato de um

ano, vedada a recondução para o'mesmo cargo na �
l e tção imediatamente subseqi, __te.

.

�Paragrafo 19 - As competências e as atribuições da
Mesa e a forma de substituição, as eleições para
sua composição e os casos de destituição, serão de
finidos no Regimento Interno.
Parâgrafo 29 - O Presidente representa o Poder l�
gislativo.
Parâgrafo 39 - O Vice-Presidente substitui o Presi
dente, nas suas faltas, empedimentos e licenças.

-

Art. 23 - A Cãmara Municipal terá comissões penna
nentes e temoorárias. constituidas na forma da lei

e com as atdbuições previstas no Regimento Inter
no, ou no ato de que resultar sua criação.
Parágrafo 19 - às comissões, em razão da materia'
de sua competência cabe:

.

I - Discutir e votar projetos de lei que dispen
sarem na forma do reg ímento ;.,nterno, a competênc ia
do plenário, salvo se houver recurso de um terço'
dos membros da Câmara;
II - Realizar audiências públicas com entidades

da comunidade;
III - Convocar Secretários Municipais para pres

tarem informações sobre assuntos inerentes às suas

atribuições ,

IV - Receber petições, reclamações, representa-'
ções ou queixas de qualquer pessoa, contra atos ou

omissões das autoridades publicas Municipa"is;
V - Solicitar depoimento de qualquer autoridade

ou cidadâo ;
VI - Apreciar programas de obras, planos munici

pais de desenvolvimento e sobre eles emitir par�
cer.

Parãgrafo 29 - As Comissões Parlamentares de Inquê
rito, que terão poderes de investigação, própriosT
das autoridades jud ic f ,alem de outros. preví s
tos no Regimento Interno, serão criados mediante
re erimento de um terço dos vereadores que com

poe a Câmara, para apuração de fato detenninado ê
por prazo certo, sendo suas conclusõe�, ser for o

caso, encaminhadas ao Mi' +s têr io PC"v. 'co para que
promova a responsabilid��� civil ou criminal dos
infratores.
AI-t. 24 - Na constituição da Mesa e de cada comis
são e assegurada, tanto quanto possive1, a repre-"
sentação proporcional dos Partidos ou dos. blocos
partidãrios que participam da Câmara.
Art. 25 - Na última sessão ord tnâr ia de cada perIç
do legislativo, o Presidente da Cãmara publicarã ã
escala dos membros da Mesa e seus substitutos, que
responderão pelo expediente do Poder legislativo'

. durante o recesso seguinte.
SEÇAo VI

DO PROCESSO lEGISLATIVO
SUBSEÇAO I

. 9 DISP,9SIÇAo" GERAL
\ f" � c..

Art. 26 - O processo legislativo compreende a ela;
borai, '\0 de :

I - Emendas à Lei Orgânica do Municipio;
II - leis Complementares;
III - leis Ordinãrias;
IV - leis delegadas;
V - Medidas Provisórias;
VI - Decretos-legislativos;
VII - Resoluções;

Parãgrafo Onico - A elaboração, redação, al teração
e consolidação de leis, dar-se-à na conformidade'
de lei Complementar Federal, desta lei Orgâ.nica Mu
nicipal e do Regimento Interno.

SUBSEÇAo II
DA Ef1EfWA A lEI ORGIíNICA DO MUNICIPIO

Art. 27 - Esta lei Orgânica poderã ser emendada
por iniciativa do Poder�xecutivo ou mediante pro
posta de um terço, no m1nimo, dos membros da 'Câm�
ra.

Parãgrafo 19 - A 'proposta serã discutida e votada'
em dois turnos, com interstlcio m1nimo de dez dias
considerando-se aprovada se obtiver, em cada um

dois terços dos votos dos membros da Câmara.

Parãgrafo 29 - A emenda à lei Orgânica do Munici -

pio serã promulgada pela Mesa da Cãmara, com ores

pectivo numero de ordem.

Parãgrafo 39 - A materia constante de proposta de
emenda rejeitada, ou havida por prejudicag� não
'poderá ser objeto de nova proposta na mêsn«, ...ão
legislativa.

SUBSEÇlíO III
.DAS lEIS

Artigo 28 - A iniciativa das leis complementares e

ordinãrias cabe a qualquer vereador ou Comissão,ao
Prefeito e aos cidadãos, na forma e nos casos pre
vistos nesta lei Orgânica.

Parãgrafo 19 - São de iniciativa privativa do Pre
feito as leis que:
I � Fixem ou modifiquem o efetivo da Guarda Munici
pal;
II - Dispon�'m sobre:
a) - Cr taçâo .'Ie. cargos, funções ou empregos piib l i
cos, na administração direta e autãrquica e sua

remuneração;
b) - Servidores públicos do Municipio, seu regime'
juridico, provimento de cargos, estabilidade e apo
sentadoria;

.

-

c) - Criação, estruturação e atribuições das Secre
tarias Municipais e órgãos da administração pub1i�
ca municipal.

Parãgrafo 29 - A iniciativa popular pode ser exer
cida pela apresentação à Câmara Municipal, \e pro
jeto de lei subscrito por no minimo, cinco \r cen
to do eleitorado do Municipio, distribuido, oe1a
menos, por dois distritos ou bairros com não m, �os

Parãgrafo unlCO - As medidas p�ovisória perderão'
eficãcia, desde a edição, se nao forem convertidas
em lei no prazo de trinta dias, a partir de sua pu
blicação, devendo a Cãmara Municipal disciplinar T
as relações juridicas delas decorrentes.

Artigo 30 -' Não serã admitido aumento de despesa •

prevista:
.

I - Nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefei
tom ressalvado o disposto no artigo 66;

-

II - Nos projetos sobre a organização das Secretã-
.

rias Municipais.

.Artigo 31 � O pr�feito poderã solicitar urgência e

votação em um só turno, para apreciação dos proje
tos de sua iniciativa.

Parãgra.fo 19 - Se a Câmara não se manifestar, em
ate quarenta e cinco dias, sobre a proposição, se
rã esta incluida na Ordem do Dia, sobrestando-se a

deliberação quanto aos demais assuntos, para que'
se ultime a votação, excetuados os casos do�artigo
29, do artigo 3'2 parãgrafo quarto e do artigo 68
que são preferenciais na ordem numerada.

Parãgrafo 29 - O prazo previsto no paragrafo ante-
rior, não corre nos periodos de recesso, nem se.

aplica aos projetos de código.

Artigo 32 - O projp.to de lei aprovado serã env íado
como autógra ao Prefeito, que, aquiescendo, o
sanc ionarã .

Parãgrafo 19 - Se o Prefeito considerar o projeto,
no todo ou em parte, inconstitucional ou contrãrio
,ao interesse público,.vetã-1o-ã total ou parcial -

mente, noprazo de quinze dias uf'eis, contados da'
dàta do recebimento e comuniçarã, dentro.de quaren
ta e oito horas, ao Presidente dª Câmara os mo ti -=-

vos do veto.
.,

_.- .

Parãgrafo 29 - O veto parcial somente abrangerã
texto integral de artigo, de parãgrafo, de·inciso'
ou de a 11nea .

Parãgrafo 39 - Decorrido o prazo de quinze dias, o
silêncio do Prefeito importa rã em sanção.

Parãgrafo 49 - O veto será apreciado pela Câmara ,

dentro de trinta dias a contar do seu recebimento,
só podendo ser rejeitado pe voto da maioria abso
luta dos Vereadores, em esck.cin to secreto.

Parãgrafo 59 - Se o veto não for mantido, será o
texto enviado ao Prefeito para nrouu lqaçâo .

Pàrãgrafo 69 - Esgotado san deliberação o prazo es
tabelecido no parãgrafo quarto, o veto serã coloca
do na ordem do dia da sessão imediata. sobrestadas
JS demais po�ições, ate sua votação final, ressal
vadas as materias referidas no artigo 31, parãara
fo primeiro.

" .

Parãgrafo 79 - Se a lei não for promulgada d�ntro'
de quarenta e oito horas pelo Prefeito, nos casos'
dos pa râqrafos terceiro e quinto, o Presidente da
Cãmara a promulgarã e, se este não o fizer, an

igual prazo, caberã ao Vice-Presidente fazê-lo
obrigatoriamente.

Artigo 33 - A materia constante de projeto de lei
rejeitado somente poderã constituir objeto de no
vo projeto na mesma sessão legislativa, mediante'
proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara

Artigo 34 - As Leis Delegadas serão elaboradas pe
lo Pref�ito, que deverã solic�tar delegação ã Cáma
ra Municipal.

-

Parágrafo 19 - Não sera objeto de' delegaçao os a

tos de competência exclusiva da Lãmara Municipal,a
matér ia reservada ã lei Complanentar, nem à legisla
ção sobre os planos plurianuais, diretrizes orçamen
tãrias e orçamentos.

-

Parãgrafo 29 - A Delegação ao Prefeito terã a forma
de resoluião da Camara Municipal, que especificarã'
seu conteudo e os tennos de seu exerclcio. .

Parãgrafo 39 - Se a resolução detenninar a aprecia
çãodo projeto pela Câmara Municipal, esta a farã em

votação unica vedada qualquer emenda.
Art. 35 - As leis Complementares serão aprovadas
por maioria absoluta.

SEÇAO VII
.

DA. FISCALIZAÇAQ CONTIíBll, F�NANCEIRA E ORÇAMENTARIA

Art. 36 - A fiscalização contãbil, financeira, orça
mentãria, operacional e patrimonial do municipio e
das entidades da administração direta e indireta ,

quanto à legalidade, l�gitimidade, economicidade, a

plicaçâo das subvençõ€s e renúncia de receitas, serãCooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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exercida pela Camara.Municipal, mediante controle e�
terno e pelo sistema 'de controle interno de ·cada p�
der.
Paragrafo Onico - Prestara contas qualquer pessoa f}
sica ou entidade pÜblica' que utilize, arrecade, guar
de, gerencie ou administr.e dinheiros,bens e valores T

públicos; ou pelos quais o Municipio responda ou

que, em nome deste, assuma obrigações de natureza p�
cuniaria. .

Art. 37 - O controle externo sera exercido p�la Câma
ra Municipal, com auxilio do Tribunal de Co�tas do·T
Estado atravês de parecer prêvio sobre as contas que
o Pr'efeito e a Mesa da Câmara deverão prestar anual-
mente. '. .

'

Paragrafo ]9 - As êontas'deverão ,ser apresentadas
atê noventa dias do encerramento do exercicio fina�
ceiro.
Paragrafo 29 - Se atê esse prazo não tiverem sido �
presentadas as contas, a Comissão Permanente de Fis
calização o fara em trinta 'dias, com auxilio de aud!
toria.

para9rafo 39 - Ap!:es�l;ltadas a,s ,cqnta,s o Presi�ente
da Camara col�cara pelo prazo de sessenta dias a di�
posição de qualquer contribuinte, para exame e apr�
ciaçao, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade
na forma da lei, publicando Edital.
Parágrafo 49 - Vencido o prazo do Paragrafo anterior
as contas e as questões levantadas serão encaminha-'
das ao Tribunal de Contas para emissão de parecer pr�
via.

>.

Paragrafo 59 - Recebido o parecer prevlo, a Comissão
Permanente de Fiscalização sobre ele e sobre as con

tas darâ seu parecer em qinze dias.
-

Paragrafo 69 - Somente pela decisão de dois terços
'

dos membros da Câmara Municipal e que deixara de pre
valecer o parecer prêvio do Tribunal de Contas do Es
tado.

-

Art. 38 - A Comissão Permanente e Fisca1izacão, di
ante de indícios de despesas não auto�izadas, aindã
quevsob forma de investimentos não programados ou de
subs Id ios não aprovados, poderá sol icitar da autori
dade responsave1 q�e, no prazo de cinco dias, preste
os esclarecimentos necessarios.
Paragrafo 19 - Não prestados os esclarecimentos :� ou

coas iderados estes ins.uficieotes;'-a Comissão Peniía-' ,

n�nte de Fjscal'i,zação \9,1 icita.ra ao Tr ibunal de con

tas,pronunoamento conc rus ivo sobre a materia, em

êátãter de'urgência.'
'

P,arãgrafo 29 .: Entendendo' o Tribunal de ContasTr-re
gular a despesa, a Comissão Permanente de Fiscalizã
ção, se julgar qu� o gasto possa causar dano irre:
pa râve l ou grave lesâo ã ecónômia publica, proporà '

a Câmara Municipal a sua sustação.
Art. 39 - Os poderes legislativo e Executivo mant�

. rão de forma integrada s+s tena de controle, interno
com a finalidade de:

I - Aval iar o cumprimento das metas previstas no

plano plurianual, a execução dos programas de gover
no e dos orçamentos do "'unicipio.

-

II - Comprovar a leg", I idade e avaliar os resulta
dos, quanto a eficâcia e eficiência da gestão orça:
mentaria, financeira e patrimonial nos órgãos e en

·�..jades da administração municipal, bem como da' ã
,. .caçâo de recursos publicas municipais por entid�
des de direito privado;
III - Exercer o controle das operações de crêdjt�

avais e garantias, bem como dos direitos e haveres'
do muntc Ip io ;

IV -Apo iar o controle. externo no exerc Ic to de sua

missão institucional;
Paragrafo 19 - Os responsaveis pelo controle inter
no , ao tomarem conhecimento de qualquer irregulari
dade ou ilegalidade, dela darão ciência ã ,ComissãoT
Permanente de Fiscal ização da Câmara Municipal sob
pena de responsabilidade solidaria.
Paragrafo 29 - Qualquer cidadão, partido politico,
associação ou sindicato ê parte legitima para ,na
forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegali
dade� perante a Comi ssão Permanente de F,i sca lização
da Camara MuniCipal.
Parâgrafo 39 - A Comissão Permanente de ftscal iza-'
ção da Câmara Municipal, tomando conhec imento 'de ir
regularidades ou ilegal idades, poderá sol icitar a

autoridade responsável que, no prazo de cinco dias,
preste os esclar�cimel\tgs necessâr ios , 'agindo, na

, forma prevista no Parágrafo anterior.
paragrafo 49 - Entendo o Tribunal de Contas pela i�
regularidade, a Comissão Permanente de Fiscalização
propora ã Câmara Municipal as medidas que julgar '

conveniente ã situação.
CAPITULO IV

DO PODER ·EXECUTIV.O
SEÇAO I

DO PREFEITO E· DO VICE-PREFEITO
-r

Art. 40 - O poder executivo ê exercido pelo Prefei
to �unicipal, auxiliado por Secretarias �unicipais.
Art. 41 - A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito,
pare mandatos de quatro anos dar-se-ã mediante plej
to direto e simultâneo realizado em todo o Pais.
Paragrafo 19 - A eleição do Prefeito importara a do
Vice com ele regjstraclo.. >

Paragrafo 29 - Sera considerado eleito Prefeito o

candidato que obtiver o maior número de votos, n�o
computados·os em branco e nulos.
Art. 42 - O Prefeito e o vice-Prefeito tomerão pos

• • � •••• ., " ,. • " .... __ ....... ... _ '" ""' "" ...." """,., ....... -. ' .... �.... t-. """ <_ ..... 1� ......... �� ........ 'II:' .. o. '.,.._, ....... , ..... '" � ._ -.....
�

se em sessâo da Câmara Municipal, no dia primeiro
de janeiro.do ano subsequente ã eleição, as nove hQ
ras, prestando o compromisso de manter, defe�der e

cumprir a Constituição Federal, a Constituiçao Est�
dual e esta Lei Organica, observar as leis e promo
ver o bem geral do Municipio
Paragrafo Onico - Se, decorrido dez dias da data fi
xada para a posse, o Prefeito ou o Vice-Prefeito

salvo motivos de força !Daior ace ttospela Câmara ,

não tiver assumido o cargo, este sera declaradó va-

go. .

.

Art: 43 - Substiturá o Prefeito, no caso de impedj
mento e.suceder-lhe�ã. no caso de vaga, o· Vice-Pre-
feito. . -" '

P�ragrafo 19 - O Vice-Prefeito, alem de outras atr!
buições que lhe forem conferidas por lei Complemen
tar, auxiliará o Prefeito, sempre que por ele cqnY2
cada para missões especiais. _. ,,'"

Parágrafo 29 -.A investidura do Vice-Prefeito en Se
cretar;'a Mu'nicipal não impedira as funções prev+s-"
tas no Parágrafo anterior.
Art. 44 - Em caso de impedimento do Prefeito e do
Vice-Prefeito ou vacância �s respectivos cargos,s�
rá chamado ao·exercicio d� _argo de Prefeito o Pr�
sidente da Câmara Municipal.
Art. 45 - Vagando os cargos de Prefeito e Vice· re

feito, far-se-ã eleição noventa dias depois de aber
ta a última . '

Parágrafo 19 - Ocorrendo :vacância nos uI timos
dois anos de mandato, a e"eição para ambos os cal'

qo s será feita trinta dias depois de aberta a últi.:
ma vaga, pela Câmara Municipal, na forma da Le i ,

Parâgrafo 29 - Em qualquer dos casos, os eleitos d�
verão completar o periodo de mandato dos antecesso

res.
Art. 46 - O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão,
sem licença da Câmara Municipal, ausenta�-se do M�
nicipio por periodo superior a quinze dias, sob p�
na de perda do cargo.

SEÇAO II
DAS ATRIBUIÇOES DO PREFEITO

Art. 47 - Compete a privativamente, ao Prefeito.:
I - Nomear e exonerar os �)�ecretá,(lios _M�nicipa,f�.;
II -;Exerc�r, com.u-aux i l jo dos Secretarias Munl

c ipa ts , à direção super íor.da administração un ic]
paI;
HI - Iniciar o processo legislativo, na 'forina e

nos casos previstos nesta lei Orgânica; .

IV - Sancionar, promulgar e fazer publicar as

leis ben como expedir decretos e regulamentos para
a sua fiel execução;

V - Vetar Projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - Dispor sobre a organização e o funcionamento

da administração municipal, na forma da lei;
VII - �omEarecer o� �emeter mensa��m e plano de

governo aCamara r·1UnlClpal por ocas iao �a abert�r�
da sessão legislativa" expondo a situaçao do I'lunlc.!,
pio e solicitando as providências que julgar neces-

sárias;
,

_

VIII - Nomear, após a aprovação pela Camara Mun!
cipal, os servidores que a lei assim determinar;

IX - Enviar a Câmara Municipal o plano plurianual
o projeto de 1 ei de diretrizes orçamentâr ias e as

propostas de orçamento previstas nesta lei Orgâni-'
ca;

X - Prestar anualmente, a Câmara Muniçipal,dentro
de quarenta e cinco dias apôs;e aber tura.da sessão
�egislativa, contas referentes ao exercicio ant�
rior;
XI - Prover e extinguir os cargos publicas munic!

pais, na forma da lei;
_

XII - Editar r�edidas Provisorias com força de lei
nos termos do artigo 29;
XIII - Exercer outras atribuições previstas nesta

le' --;t:a;
,

Paragrafo Onico_- O Pre�eito Munici�al .poderá dele

gar as 'atribuiçoes menclonadas nos lnC1SOS VI a XI.

SEÇAO I I I
DA RESPONSABILIDADE DO PREFEITO

Art 48 - Os crimes que o Prefeito Municipal prati-'
car no exercido .do.mandato .ou em decórr-ênc ía dele,
por infrações pena i s comuns ou por crime de respen
sabilidade, serão julgados perante o Tribunal de
Justiça do Estado.

.

Parâgrafo 19 - A Câmara r"unicipal, "tomando conhec]
menta de qualquer ato do Prefeito que possa config�
ra-r infração penal comum ou crime de responsabilid�
de, nomeara comissão especial para apurar os fatos

que, no prazo de trinta dias, deverão -�r aprecia -

dos pelo pl enãr to ,

.

Parãgrafo 29 - Se o plenario ,entender procedentes'
as acusações determinara o envio do apurado ã Procu
radoria Geral da Justiça para as providências; se
nâo, determinara o arquivamento, publicando as con

clusões de ambas as decisões.
-

Paragrafo 39 - Recebida a deniinc ia contra o Prefei
to, pelo Tri,bunal de Justiça, a Câmara decidira so

bre a_designação de procurador para assistente de !
cusaçao,. .

Para2rafo 49 - O Prefeito ficarã suspenso de suas

funçoer com o recebimento da denúncia pelo Tribunal
de Ju� ;a, que cessara, se atê cento e oitenta
dias �o,tiver concluido o julgamento.

SEÇAO IV
DOS SECRETAR lOS MUNICIPAIS

Art. 49 - Os Secretarias Municipais, como agentes'
pollticos, serão escof, idos dentre brasileiros ma

iores de vinte e um anos e no exercicio dos direi-T
tos politicos.
Parãgrafo Onicõ - Compete aos Secretarios MuniCl
pais, alem de outra atribuições estabelecidas nesta
lei Orgânica e na lei referida no artigo 50:
I � Exercer a orientação, coordenação e supervi-'

são dos órgãos e entidades da administração munic!
pal na area de sua competência e referendar os atos
e decretos;
II - Expedir instruções para execução das- Leis_,D�

cretos e Regulamentos; . ,

III - Al)resentar 'ao Prefeito relatório anual de
sua gestão na Secretãria;

IV - Praticar os atos pertinentes ãs atribuições'
que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Prefel
to; .

Art. 50 - lei complementar dispora sobre à criação,
estruturação e atribuições das Secretarias Munici-'
pa is.
Paragrafo 19 - Nenhum orgão da administração públi
ca municip�l, direta ou indireta, deixara' de ser

vinculado a uma Secretaria Municipal.
Paragrafo 29 - A Chefia do Gabinete do Prefeito e a

Procuradoria Geral do Municipio terão a estrutura'
de Secretaria Municipal.

SEÇAo V
DA PROCURADORIA GERAL' DO MUNICIPIO

Art. 51 - A Procuradoria Geral do Municipio e a ins

tituição que representa, como advocacia geral, o M�
nicipio, judiCial e extra-judiCialmente, cabendo
lhe, nos termos da lei Complementar que dispuser so

bre sua organização e funcionamento, as atividades
de consultoria e assessoramento juridico do Poder
Execut ivo.
Parágráfo Onico - A Procuradoria Geral do' M�n'icipio
tem por chefe o Procurador Geral do Muni<if , r,

tem por chefe o Proçulra99,r"Geraln90 Mu,'il:���p�p,nome�,
JI.o pe-lo Pref'j,ito1 dentrev��dadãos brasileiros I' m�!
iores de v ínte .e um anos, com registro_néj.j (jl.r.p�_dos.
Advoqados do Brasil oe reputação il i badà., ),"

Art. 52 -O ingresso na carreira de Procurador Muni
cipal far-se-ã mediante concurso público de provas
e títulos, asegurada a participação da subg�çâp da
Ordem dos Advogados do Brasil em sua realjiz?çã,0, in
clusive na elaboração do programa e quesitos das T

provas, nas nomeações, ã ordem de c l ass ifdceçâo .

SEÇAO VI
DA GUARDA MUNICIPAL �).. s

Art. 53 - A Guarda Municipal destina-se-â proteção,
dos bens, serviços e instala.ções do Municipio e te
ra organização, funcionamento e comando na forma dã
lei Complementar. 1,3 -:

�

2j··:TITULO 11. DA TRIBUTAÇAO E DO ORÇAMENTO c:
CAPITULO V,DO SISTEMA TRIBUTARIO MUNICIPAL�
SEÇAO I, DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

'

Art. 54 - São tributos municipais os impostos, as

taxas e a contr-tbutcâo, demel horia !d�correl1te de
obras publicas, instltuidos por lei Municipal, aten
didos os principias estabelecidos na Constituição T

Federal e nas normas gerais de direite tributário
Art. 55 - Compete ao Municipio instituir impostos'
sobre: .,

. ,

I - Propriedade pcediát 'li' territoriafurbanaj .

II - Transminssã6'inter-vivos, a qualquer titulo,
por ato oneroso, de bens imóveis, por' natureza ou

acessão fisica, e de direitos reais sobre imóveis,
exceto os de garantia, bem como cessão de 'direitos
ã sua aquisição;

.

III - Venda a varejo de combustiveis ]iquidos e

gasosos, exceto óleo diesel;
IV - Serviços de qualquer naturez�, não compreen

didos na competência do Estado, definidos na lei '

Complementar prevista no artigo 156, inciso IV, da
Constituição Federal e,excluidas de sua incidência,
as exportações de serviços para o exterior.
Paragrafo 19-0 imposto previsto no inciso I poderá
ser progressivo, nos termos da Lei, de forma a asse

gurar o cumprimento da função social da propriedaae.
Paragrafo 29 - O imposto previsto no inciso II não
incide sobre a transmissão de bens ou direitos in
corporados ao patrimônio de pessoa juridica em reá
1 ização de capital, nem sobre-e transmissão de bens
ou direitos decorrentes de fusâo, incorporação, ci
são ou extinção de pessoa juridica. salvo se ,nesses
casos, a atividade preponderante do adquirente for
a compra e venda desses bens ou direitos,locação de
bens imóveis ou arren., .aento mercantil.
Paragrafo 39 - A lei que instit�ir tributo ·munici
paI observarã no que couber, as limitações do pÕ
der de tributar, estabelecidas nos artigos 150 ê
152 da Constituiçâo Federal, cmnbinados com o arti
go 128 da Co'nstituiçã,o do Estado .de Santa Catarina.
Art. 56 - As taxas serão instituidas em razão do
exercicio do Poder de Policia �J pela'utilização •

efetiva ou potencial, de serviços públicos espec1fl
cos .e divisiveis, prestados ao contribuinte ou po�Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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tos ã disposição pelo Municipio.
Art. 57 - A contribuição .�_melhoria poderã_se� in�
,tituida e .cobrada em decorrencia de obras piibl ica s ,

nos termos e 1 imites definidos na lei compl enentar
'

a que se refere o art. 14� da Constituição Fed�ral.
'L'Art:··óg·"rSémpre l1ue.possv�el, osvimpost�s terao c�

rãter pessoal e serão graduados·segundo ! capaeida
de econômica do contribuinte, facultado a adminis

tração municipal, especialmente para conferir efetl
vamente a esses objetivos, identificar,' respeitados
os direitos individuais e nos termos da Lei, o pa -

., trimônio, os rendimentos e as atividades econômicas
do contribuinte.

.

Parãgrafo Único � As taxas não .pedsrâq .ter base de

cãlculo prôprio de impostos. '.

_

Ar t ; 59 - O Municipio poderã instituir contribuiçao
cobrada de seus servidores, para o custeio, em b�n�
ficio destes, do sistema de previdência e assisten
cia social que criar e administrar ..

CAP1TuLO VI
DA RECEITA E DA DESPESA

Art. 60 - A receita municipal constit ir-se-ã da ar

recadação dos tributos municipais, da participação:
em impostos da União e do Estado, dos recursos r�
sultantes do Fundo de Participação dos Municipios e

da util tzaçâo de seus bens, serviços, atividades e

de outros ingressos.
Art. 61 - Pertencem ao Municipio:

I - O produto de arrecadação de imposto da União
sobre rendas e proventos de qualquer natureza, inc!
dente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer
ti.tulo, pelo Municipio, svas autarquias e fundações
por ele maptidas;
II - Cincoenta por cento do produto da arrecada-:'

ção do 'impàsto da União sobre a propriedade territ2
r ia.l, rural, relativamente aos imóveis situados no

Mun'icipio; .'

_

III - Setenta por cento do produto de arrecadaçao
fS'''do impos1t!a' da ·l;Inião sobre .operaçôes- de cr�di to, cã'!)
.

bio ;e)se'giJró , ou �elatlvas a,titul'ó's ou '/alores m2
biliários, incidente sobre o outro, observado adis
posto no art , 153-, parágrafo 59, da Constituição F�
deral ;" '-,'" <,

.

IV - Cincoenta por cento do produto de arrecada-'
çâc tio imposto do Estado sobre a propri�dade de. ve:!
culos;automotores licenciados no territorio munici

pal ;")
'V> ;_)Vinte e cinco por cento do produto de arreca

dação do imposto do Estado so�re operações rela!i -.
vas ã circulação de mercadorias e sobre prestaçao

I

de serviços de transporte interestadual e intermunj_
cipal e de comunicação.
Art. 62 - A fixaçâo dos preços públicos, devidos p�
la utilização de bens, serviços e atividades muni

cipais, serã feita pelo Prefeito mediante edição de
decret.o.
Parãgrafo Unico - As tarifas dos serviços pübli-�
cos deverão cobrir o seus custos, sendo reajusta
veis Qu'ando se tornarem deficientes ou excedentes �
Art. 63 - Nenhum contribuinte serã obrigado ao paga
menta de qualquer tributo lançado pela Pref�itura

-

sem prévia notificação.
�

PiÍfãgrafà"19 - Censider,a.-se notificação a publica-'
ção de edital dando conhecimento do lançainento do
tributo, nos termos da Lei Complementar prevista no

. art. 146 da Constituição Federal ..
. Parágrafo 29 - Do lançamento do tributo cabe recur

so ao Prefeito, assegurado, para sua interposição o

prazo de quinze d'ias, contados da notlficação.
Art. 64.- A despesa pública atenderã aos principias
estabelecidos na Constituição'Federal e ãs normas'
de direito financeiro. .

Art 65 - Nenhuma despesa serã ordenada ou satisfei
ta san que exista recurso disponiv6: votado peia câ
mara r4unicipal, salvo a que cerrer por conta de
crédito extraordinário.
ArL 66 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesa'
será executada ,sem que dela conste a 'indicação do
recurso para atendimento do correspondente encargo.
Art. 67 - As disponabiTidades de caixa do Municipio
de suas autarquias, fundações e das empresas por

'

ele controladas serão depositadas an instituições'
financeiras oficiais, salvo os casos previstos em

Lei.
SEÇ�O II, DAS FINANÇAS PUBLICAS
SUBSEÇ�O I, DAS NORMAS GERAIS

Art. 68 :.. D�is' 'de'inici'ativa do Poder Executivo es- .

tabelecerão:
I -'O plano plurianual;
II - As diretrizes orçamentãrias;
III - Os orçamentos anuais.

Parágrafo 19 - A 1e'i que .. _,..cabe1ecer o plano p1uria
nual, contemp1arã, por distritos, bairros e regiões
as dir,etrizes, objetivos e metas da administração'
pública municipal para as despesas de capital e ou

tras delas decorr�ntes e.pára as relativas aos pro:
gráma s de�dúrà'ç'ãó'lél1rit:'i nu:ad'á-'.' 1,', ,) •

Parágrafo 29 - A lei de diretrizes orçamentáriis
compreenderã as metas e prioridades da administra-'
ção pública municipal, incluindo as despesas de ca

p!tal p�ra exercici� financeiro subseguente, que ª
nentara a e1aboraç.ao da Lei Orçamentaria anual,dis
para sobre as alterações tributãrias e estabelecerá

TITULO I I 1, DA ORDUl ECONOM ICA E SDC IAL
CAPITULO VII, DOS PRINCIPIOS GERAIS

SEÇAO I, DAS ATIVI-DADES. ECotIO�IICAS E SOCIAIS

a politica (le fomento. .

br iqaçoes diretas que excedam os cri terias orçamen-

Parãgrafo 39 - O Poder Executivo publicará,até trin tãrios ou adicionais;
ta dias após o encerramento de cada bimestre, rel� III - a realização de operações de créditos· que e�
tório resumido da execuçao orçamentária. f

cedam o montante das despesas de capital, ressalva-

ParãgrafoA9 - Qs, planos e r;Jrogramas municip,ais,dis das as autorizadas mediante créditos suplementares'
tritais, de bairrqs, regionais e setoriais prev

í s-" especiais com C(Jl11 finalidade definida aprovadas pela
tos nesta Lei Orgânica serão elaborados em conso-' Camara Municipal eor maioria absoluta;'

,
_

, naneia' com' o plano' plurianual e apr-ec iados pela' câ IV. - A. vinculaçao de .recelta de ·ir.lros�os a orgao
mara Municipal.

'

",',
- fundo .oui despesa s , a- des't ínaçâo de recur-sos "para ii

Pa_rágrafo 59 - A Le i Orçamentária anual compreende- manutenção de créd ito por antec i pação da receita;
ra :

'V - M abertura de crédito supl enenta r ou especial
I - O orçamento fiscal referente aos Poderes Le sem prêvia autorização l eq i s l a t ivá , por maioria a�

gis1ativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidã soluta e S�l indicação dos recursos correspondentes
des da adminiStração direta ou indireta, inclusive VI - ;, transpo�içaõ, o 'remanej,ame_nto ou a transfe

fundações instituidas e mantidas pera poder Públ ico rencia �e recursos de uma categoria' de' proçramaçâo"
. Municipal; para outra ou de um órgão para outro, sen prévia a�,

II - O orçamento de ínvest ímento das empresas das torização legislativa, por maioria absoluta;
quais o mun ic tp io , diretá"ou"l'rll:l'iretamente,. detenha VII - A concessão ou util

í

zaçâo de creditas i1 imi

a maioria do capital social com direito a (ito';'" J tades;
III - A proposta da Lei ürçamentâr+a serã acompan VIII,.,. A utilização, sen autorização legislativa,

hada de demonstrativo regionalizado do efeito sobre especifica; ro'r riJai6r-iá/àD'solu.ta, de recursos cio 0r
receitas e despesas d rrentes de isenções, anis-' çamento anua.1 para suprir necess ídadé ou 'cobrir d�
tias, rem i ssões e benêr rc ias de natureza financei ra fie it de empresa, fundações ou fundos do ;'lunic ipio;
e ·)ributãria. IX - A instituição de fundos de qualquer natureza

Parágrafo 69 - Os orçamentos previstQs no Parágrafo sen prévia autorização legislativa, por maioria ab�

quinto, incisos I e IIdeste artigo, cOlllpatibiliza-' so luta.

dos com o plano plur tan-nl , terão, _ ..tre suas fun ParágrafO 19- Nenhum investimento, cuja execução uI

ções, e a de deduzir d.; igualdades entre déstr
í

tos trapasse um exercicio financeiro, poderâ ser inici�
bairros, e regiões, segundo critério populacional. do sem previa inclusão do r lano Plur+anue l ou seu

Parágrafo 79 - A Lei Orçamentária anual não' conterã Le i que autorize a inclusão, sob pena de crime con

tra a adr.li n i s tração.
-

dispositivo estranho à previsão da receita e à fixa Parágrafo 29 - Os créditos especiais e extraordinã- '

çâo da despesa, não se incluindo, na proibição, a rios terão vigência 110 exerc Ic íe f inance íno em que

autorização para abertura de crêdttos supl enentares foran autorizados, salvo se o ato de autorização '

e contratação de operação de crédito, ainda que por for promu1gad.o nos' últimos quatro meses daouel e ex

antec ipaçâo.da receita, nos termos da Lei.
_

erclcio , caso em que, reabertos nos 1 imites .de T

Parágrafo 89 - Obdecerá às disposições da Lei Com-' seus sa ldcs , serro incorporados ao orçamento de

'pl enentar Federal especifica a legislação ml,micipa1 exercicio t-1nanceiro subsequente.
referente a: ' Parágrafo 39 - A abertura de crédito extraordinário

I Exercicio financeiro; somente será admitida 'para .atender as despesas im
I I - V jgênc ta., prazos , e I aboração e organização _

prev is Ive
í

s e urgentes, -decorrentes de calamidade T

do .plano plur tanual , da" Lei de diretr·izes orçamente ·públ ica, cecretada pelo-Prefeito, como medida Rrovi
,rfa's e da Lei':Qrçamenlfãria 'a'flual 1'C> 'JIi csória n�_fq,nna �do ar;t,igo 23,.,

_

., _}.,"
. ,: -,

r'

III .,. Ndrmas de geS'fão,'finanéeiro -e patióimoni'a1 .'
. ;:Jí.r-t: 71> 0$ recursos correspondentes as dotações' ;

da ldministração dir.eta ou ind ír-eta., bem CQll10 in�'! orçameil-t;á-ri,as,tcompreendidós os créditos suplementa.·
t

í

turçâo de fundos. res e esreciais, destinados" à Cámara r.lunicipal,�er:
,

Art. 69 '- Os, projetosde Lei relativos ao plano .p lu 1he-ão entregues até o dia v ínte e cínco de cada més
rianua1, as d iretr-í.zes orçamentãrias e a proposta

.T ;,rt. 72 - i; despesa 'com 'o,pessàal'ativo e tna t ívs '

do orçamento anual serão apreciados pela Cãmara Mu do. Municipio não poderá exceder os limites estabele
n ic ipa l na forma do Regimento Interno , respet tadcs" c idos ao L.ei t.ompl enentar Federal.

-

os dispo.siti.os.deste artigo. -

.

.

Parãgrafo Iln ico - A concessão de qualquer vantaqeei,
Parágrafo 19 - Caberá a Comissão, Permanente de Fi ou aumento, a criação ue cargos ou a l teracâo de es

nanças: trutura de carreiras, ben como a admissao de [les
I - Examinar e emitir parecer sobre os projetos e soaI, a ·.qualquer titulo, petas órgães e ent idades T

propostas referidos neste artigo e sobre as contas' da administração .:iireta ou indireta, inclusive fun-
apresentadas anualmente pelo Prefeito; dações instituidas e mantidas pelo Poder Públ ico ;,Iu
II - Examinar e emitir parecer sobre planos � pro nicipal, só poderão ser feitas:

gramas municipais, distritais, de bairros; regiõ I - Se houver prévia dO' ;ão orçamentária sufici-
nais e setoriais previstos nesta Lei Orgânica e exe ente para atender as rrojeções de aespesa's de :pes
rcer o acompanhamento e a fi sca 1 ização orçamentáriã soa 1 ou aos acrêc imos delas decorrentes;

-

sem prejuizo da atuação das demais comissões da q iI _ Se houver autorização especifica na Lei �e
mara Municipal criadas de acordo com o artigo 23, _ ,

1 d G
. parágrafo segundo.

i>iretrizes Orçamentarla�, re.,;sa va as anpres.. -

Parágrafo 29 - As emendas somente -serão apresenta-' bl icas e as sociedades de economia mista.

das perante a Comissão, que sobre elas emitfrá pare
cer escrito.

-

Paragrafo 39'- As emendas ã,pr'oposta do orçamento a

nual ou aos projetos que o'modifiquem somente podem
ser aprovadas caso:

_

.I - Sejam compativeis com o plano plurianual e

com a, Lei de Diretrizes Orçamentárias;
II - Indiquem, os recursQs necessários, admitidos'

apenas os provenientes da· anulação de despesas, ex

cluidas as Que incidam sobre:
a)Ootações para pessoal e seus encargo>?
b) Serviço da divida municipal;

.

. III - Sejam re1aciohadas:'
a) Com a correção de erros ou omissões;
b} Com os dispositivos do texto da proposta ou do

projeto de Lei.
Parágrafo 49 - As emendas ao projeto de Lei de Dire
trizes Orçamentarias não poderão ser aprovadas qua�
do incomp'atiVeis com'o p1a'no p1U'rianual. .

Parágrafo 59 - O Prefeito Municipal poderã enviar'
mensagen ã Câmara Municipal para propor modificação
nos projetos e proposta a que se refere este artigo
enquanto ão iniciada a votação na comissão da par
t2 cuja alteração é proposta.

-

Parãgrafo 69 - Não enviados no prazo previsto na

Lei Complementar referida no parágrafo o itavo do a r

tigo 68, a--omissão elaboréirã, nas trinta di'as se
guintes,.os projetos e propostas de que tratam este
artiqo. .

Parágrafo 19 - Apllcam'-se'ao-s projetos e propostas'
mencionados neste artigo, no que não contrariar o

disposto nesta subseção, as danais nonoas relativas
ao Qrocesso legislativo.
Paragrafo 89 - Os recursos que, em decorrência de

, veto, eme_nda ou re_jeição da proposta de orçamento ª
nua I, fi ca ren sem des,pesas correspondentes, _poderao
ser util izados, conforme o caso, mediante creditas'
espectaiS. 'óu·(js.uplemehta'res, com prêvia.e Psp,�_c,ifica
autorização legisla'tiva.

. '

Art. 79 - São vetados:
I - O inicio de programas de projetos n�� �lui-

dos na Lei Orçamentária anual; �
II - A realização de despesas ou a �ssunçâo 0, 2

�

Art. 7J - O I,lunicipio, na sua circuilscr�ç.ã9 terri
torial e dentro de sua competéncia constitucional,
asse�urará a todos, dentro dos_prineipios da ordem
economica fundada na va·loriza.çao do traba I ho- huma-,
no e na livre iniciativa, existência digna, obser
vados os seguintes principias:

I - Auton-;,mia municipal; .

II - Propriedade privada;
III - Furlção social da propriedade;
LV - L i vre concfrrênc i a;
V - Defesa do consumidor;
VI - Defesa do meio a1mbiente;
VII - Redução das desigualdades regionais e saci'

ais;
Vrlf'� Busca do pleno emprego; �

.

IX - I�o ãmbito de sua competência o HuniciffiÕ" "

eroporcionará ãs cooperativas, ãs micro�npresas e

as empresas de pequeno porte, tratamento diferenci
ado, faVorecido e simplificado referente ãs obriga
ções tributárias, juridicas, administrativas e ed�
cacionais a serem regulamentadas em Lei.
Paragrafo 19 - E assegurado a todos o livre.exer-·
cicio de qualquer atividade econômica com a devida
autoriiação dos ôrgãos públicos municipais.
Parágrafo 29 - lia aquisição de bens e serviços, o

Poder Públ ico r·lunicipa1 dará tratamento preferen-'
cial, ria forma da lei, ãs enpresas brasileiras de
capital nacional." ,

Parágrafo 39 - A exploração direta da atividade e

conômica, pelo 14unicipio, só-será permitida an cã
so de relevante interesse coletivo, na forma" dã
Lei Compl�lentar que, dentre outras, especificarã'
as �eguintes e,x,igências para as empresas públ icas,
e soéiedades de economia mista:

'

I - Regime juridico das �lpresas privadas, inclu
sive quanto às obrigações trabalhistas e'tributá-T
rias;
II - Proibição de privilegias fiscais nao exten-Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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Art. iJO - O Hunicipio trrteqra , com a União e o Es
tado. com os recursos da seouridade sooial. o Sis
tema Unificado de Saiide . cuias arôes e serviços pü
blicos na sua circunscrição territorial são por

T

ele dirigidos, com as seguintes �iretrizes:
I - Atendimento integral, cbm prioridade para as

atividades preventivas, sem prejuizo dos serviços'
assistenciais;
II - Participação da comunidade.

Parágrafo 19 - A assintência ã saude ê livre ã ini
ciativa privada.

.

Parágrafo 29 - As instituições privadas poderão
participar, de forma .complementar, do sistema uni
ficado de saude, segundo diretrizes deste, median
te contrato de direito publico ou convênio tendo'
preferência as entidades filantrópicas e as sem

fins lucrativos.

Parágrafo 39 - r vedado ao r.lunicipio a destinação'
de recursos píib l icos para auxil ios e subvenções as

instituições privadas com fins lucrativos.
Art. 31 - Ao Sistema Unificado de Saude compete, �
lêm de outras atribuições, nos termos da Lei:

I - Controla·r e fiscalizar procedimentos, produ-'
tos e substâncias 'de interesse para a saude e parti
cipar da produção de medicamentos, equipamentos im�
nob to lôq tcos , hemoderivados e outros insumos;
II - Executar as ações de vigilância sanitâria e

epidemiológica, bem como as de saiide do trabalha-'
dor;
III - Ordenar a formação de recursos humanos na

área de saiide ;
IV - Participar da. fànnulação da politica e da

execução das ações de saneamento básico;

sivos ao setor privado;
III - Subordinação a uma secretaria municipal
IV - Adequação da atividade ao Plano Diretor, ao

Plano Plurianual e às diretrizes orçamentãrias;
V - Orçamento' anual elaborado pelo executivo e a

provado pela Câmara f.luniCipal.
-

Art. 74 - A prestação de serviços publicas, pelo'
r·lunicipio, diretamente ou sob o regime de conces-'
são ou permissão, será regulada em lei complemen
tar que assegurará:
I - A exiQência de licitação, em todos os casos;
II - Definição do caráter especial dos contratos

de concessão ou permissão, casos de prorrogação
cond íçôes de caducidade, forma de fiscal tzaçâc e

rescissão;
III - Os direitos dos usuários;
IV - A politica tarifâria;
V - A obrigação de manter serviço adequado;

Art. 75 - O r·lunicipio promoverá e incentivarã o tu
rismo como fator de ·desenvo1vimento social e econô
mico:

SEÇJ'íO II
DA POL1TICA URBANA E RURAL

Art. 76 - A politica de desenvolvimento urbano,exe
cutada pelo Poder Piib l ico t·lunicipal, conforme dirê
trizes fixadas em leis, tem por objetivo ordenar õ
pleno desenvolvimento das funções da cidade e seus

bairros, dos distritos e dos aglomerados urbanos'
e garantir o bem estar de seus habitantes.
Paràqrafo 19 - O Plano Diretor aprovado pela Câma
ra Hunicipal e o instrumento básico da polltica dê
desenvolvimento e da expansão urbana.
Parágrafo 29 - A propriedade cumpre sua função so

cial quando atendr. às exigências fundamentais de T

ordenação urbana expressas no Plano Diretor.
Parágrafo 39 - Os imóveis urbanos d�sapropriados '

pelo rlunicipio serão pagos com pr.-via e justa inde
nização em dinheiro, salvo nos casos d� inciso III
do parágrafo seguinte.
Parágrafo 49 - O proprietário do solo urbano in
c1uido no Plano 'Diretor, com área não' edificada ou

não utilizada, nos termos da lei federal, deverâ '

promover seu adequado aproveitamento sob pena, su�

cessivamente, de:
I - Parcelamento ou edificação compulsórios;
II - Impqsto sobre a propriedade predial e terri

tor ia l urbana progressivo no tempo; ,

-

III - uesapropriação com pagamento mediante t Itu
los da divida publica municipal de emissão previa:
mente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de
resgate de ate dez anos, em parcelas anuais,iguais
e sucessivas, assegurados o valor.real da indeniza
ção e os juros legais.

-

Art. 77 -' O Plano Lliretor do j·iunicipio comtemplará
áreas de atividade rural produtiva, respeitadas as

restrições decorrentes da expansão urbana.

Parágrafo iln ico - li polltica de deserlvolvimento ru

ral será planejada, exe tada e avaliada na forma"
que dispuser o Plano de desenvolvimento Rural apro
vado pela Câmara Municipal para cada quadriênio T

com a participação dos órgãos competentes.

SEÇAO III, DA'ORDEM SOCIAL
SUBSEÇJ'íO I, DISPOSIÇOES GERAIS

-Art. 78 - A ordem social tein por base o primado do
trabalho e como objetivo o bem-estar e a justiça'
social.
Art. 79 - O Municipio assegurarã, em 'seus orçamen
tos anuais a sua parcela de contribuicão para fi
nanciar a seQuridade social.

SUBSECJ'íO II. DA SAODE

V - Incrementar, em suas área de atuação, o desen
vo1vimento cientifico e tecnológico;

-

VI - Fiscalizar e inspecionar alimentos, �ompreen
dido 0 controle de seu teor nutricional, bem como

T

bebidas e águas para consumo humano;
VII - Participar do controle e da fiscalização da

produção, transporte, guarda e utilização de subs-'
tâncias e produtos. psicoativos, tóxicos e radioati-
VOS; \ _J:

VIII - Colaborar na proteção do meio ambiente, ne

1e compreendido o do trabalho.

SUBSEÇÃO
DA PREVIOrNCIA E ASSISTrNCIA

III
SOCIAL

Art. 82 - O f.lunicipio dentro da sua competência, re

gular� o serviço social, favorecendo e coordenandoT
as iniciativas particulares que visem a esse objeti
vo.·

-

parágí ifo 19 - Caberá ao r·lunicipio promover e execu
tar as obras que, por sua natureza e extensão, nãõ
possam ser atendidas pelas instituições de caráter'
privado.
Parâgrafo 29 - O plano de assistência social do r4u
nicipio, nos termos que a Lei estabelecer, ter. por
objetivo a correção dos desiquilibrios do sistema'
social, visando a um desenvolvimento social harmõni
co, consoant� _ previsto o artigo 203 da Constitul
ção Federal.

-

Art. 83 - Compete ao l-1unici[lio suplementar, se for
o caso, os plpnos de previdencia social, estabeleci
dos na 1.ei federal.

SEÇJ'íO IV
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SUBSECJíO I
DA EDUCACJíO

Art. 84 - O r4unicipio manterá seu sistema de ensino
em colaboração com a União e o kstado, atuando, pri
oritariamente, no ensino fundàmental, pre-escolar e

creches.
Parágrafo 19 - Os recursos para a manutençao e .de
senvolvimento do ensino compreenderão:
I - Vinte e cinco por cento, no minimo da receita

resul tante de impostos, compreendida a proveniente'
de tranSferências;
II - As transferências especificas da União e 'do

Estado.
Parágrafo 29 - Os recursos publicas, referidos no

parágrafo anterior, serão destinados prioritariame�
te às escolas publicas, podendo ser irigidos ãs
escolas comunitárias, confessionais ou filantrópi
cas, desde que:

I - Comprovem anualmente finalidade não lucrati
va;
II - Assegur6D em seus estatutos, a destinação'

de seu patrimõnio a outra escola comunitária. con

,fessional ou filantrópica, ou, na falta dessas, aõ
poder publico municipal, no caso do encerramento'
de- suas ativi.dades.
Parágrafo 39 - O plano municipal plurianual de edu
cação dirigido ao ensino fundamental, creche, pre:
escolar e primeiro grau, será elaborado em conjun
to com as escolas pub1icas e particulares sediadas
no mun�cipio, visando à unificação didática na

forma estabelecida 6D Lei.
.

Art. 85 - Integram o atendimento ao educando: os

programas suplementares de material didâtico esco

lar, transporte, alimenta�ão e dssintência à saude

SUBSEr:JíO I I
DA CULTURA

Art. 86 - O �unicipio apoiará e incentivará a valo
rizar'� e a difusão das manifestacões culturais :
nr i , .. _�.'lamente. as diretamente 1 iaadas à histó'-'
ria de Gaspar. à sua comunidade e aos bens seus.

Art. 87 - Ficam sob a proteção do �lunici pio os co_!!
juntos e sitias de_valor hí s têr íco , �aisagistlc� ,

artistico, arqueologico, paleontolog1co, ecolog1co
e cientifico tombados pelo Poder Publico �Junicipa1.
Paráorafo Onico �Os bens tombados nela União ou De

lo Estado merecerão idêntico tratamento. medianteT
convênio.
Art. 88 - O r·lunicinio nroaoverã o levantamento e a

divulaacão das manifestacões culturais da memória'
da cidade e realizará coricursos. eiposicões e pu
bl icações para a sua divulgação.

-

Art.8S - O acesso à consulta dos arquivos da docu
mentação oficial do Municipio e livre.

SUBESEÇAO III
DO DESPORTO E DO LAZER

Art. 50 - O i�unicipio fomentarã as 'práticas despor
tivas formais e não formais, dando prioridade aos
alunos de sua rede de ensino e â promoção desporti
va dos clubes locais.

.

Art. 91 - O Hunicipio incentivará o lazer como for
ma de promoção social.

SUB:'LÇJ'íO IV
DO MEIO Ar'IBIENTE

.!lrt.:3' Todos têm direito ao meio ambiente eco lo

q icam ..:e equil ibrado, bem de uso comum do povo' e
essr .c ia l â sadia qual idade de vida, impondo-se ao

Pr .er Publico e à comun idade o dever de defênde-lo

e preserva-lo para as presentes e futuras ger�
ções.
Parágrafo lQ - Para assegurar a efetividade desse,
direito, incumbe ao Mú. icipio:
I - Preservar 'e restaurar os processos ecológi-'

cos essenciais e prover o manejo ecolõgico das es

pecies e ecossistemas;
-

. II - Definir, em lei Complementar, os espaços
territoriais do Municipio e seus componentes a se-

rem espec ia lmente proteg idos e a forma da permi 5-"
sâo para a alteração e supressão, vedada qualquer,
util ização que comprometa a integridade dos atribu
tos que justifiquem sua proteção;

-

III - Exigir, na forma da Le i , para instalação'
de obra, atividade ou parcelamento do solo, poten
cialmente causadora de significativa degradação do
meio ambiente, estudos previas de impacto ambien-'
tal, a que se dará publ icidade;. .

IV - Controlar a produção, a comercialização e o

emprego de tecnicas, metodos de substância que com

portem risco para a vida, a qualidade de vida e õ
meio ambiente;

V - Promover a educação ambiental na sua rede de
ensino- e a conscientização da comunidade para a

'

preservaçãv do meio ambiente;
VI - Proteger a fauna e a flora, vedadas, na for

ma da lei, as práticas que coloquem em risco
_

sua

função ecológica, provoquem a extinção de especies
ou submetam animais a crueldade. _

VII - Incentivar a criação de reservas ecológi-'
cas particulares.
Parágrafo <:9 - Aquele que explorar recursos min�
rais, inclusive extração de areia, cascalho ou pe
dreiras, fica obrigado a recuperar o meio ambiente
degradado de acordo com solução tecnica exigida p�
lo órgão publico competente, na forma da lei.
Parâgrafo 39 - As condutas e atividades considera
das lesivas ao meio ambiente sujeitarão aos infra
tores, pessoas fisica ou juridica, às sanções ad
ministrativas e penais, independentemente da obri:
gação de reparar os danos causados.

SEÇJ'íO II I
oos DEFICIENTES, DA CRIANÇA E DO IDOSO

Art. 93 - A lei disporá sobre a exigência de adap
tação dos logradouros, dos edificios de uso publi
co e dos veiculas de transporte coletivo, a fim de

garantir,acesso adequado as pessoas portadoras de
deficiência fisica ou sensorial.
Art. 94 - O r4unicipio promoverá programas de assis .

tência à criança e ao idoso.
.

Art. 95 - Aos maiores de sessenta e cinco anos e

garantida a gratuidade do transporte coletivo urba
no.

SEÇJ'íO IV
DOS SERVIDORES POBLICOS

Art. 96 - O Municipio instituirá, para os servido
res publicos da administração direta, autárquica e

fundações píib 1 i cas: •

I - Regime juridico unico;
II - Planos de carreira voltados à profissionali

zação.
DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 97 - Será disciplinado por lei especifica o

serviço funerário do Municipio.
Art. �8 - Poderão ser criadas cooperativas para o

fomento de atividades nos seguintes setores:
I - Agricultura, pecuária e pesca;
II - Construção de moradias;
III - Abastecimento urbano e rural.

ParágrafO Onico, - O disposto neste artigo sera re

gulamentado por lei especifica.
OISPOSIÇOES TRANSSITORIAS

Art. 99 No prazo de cento e oitenta dias,prorro�â
·veis por igual periodo, o poder publico municipal ê
laborará:

-

I - O Estatuto do S�rvidor Publico;
II - O Estatuto do Magistêrio Publico;
III - Plano de Carreira dos' Servidores Publicas;
IV - Plano Municipal Plurianual de Educação;

Parâgrafo Onico - Fica assegurada a participação
das entidades classistas, a ser regulamentada por
decreto do Poder Executivo, para o cumprimento do
disposto neste artigo.
Art. 100 - Esta Lei Orgânica, aprovada e assinada'
pelos membros da Câmara Orgânica r4unicipal e promul
gada pelo Presidente, entra em vigor na data. de
sua promulgação, revogando-se as disposições em con

trário.
Gaspar, em quatro de abril de 1990

Vereadores:

Herculano Weber - Presidente
Pedro Josê dos Santos - Vice-Presidente
Gilberto Francisco SabeI - 19 Secretário
Jair Jose Oechsler -' 29 Secretário
�lvaro Pedro Ferreira
Lau ro Sc hnei der
Ireneu Bruno
Wilsom Josê da Silva
Jaime Nannerich
Josê Bonetti
Josê Hilário Melato
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Receitas Correntes
Receita Tributária ••••••••••••NCz$
Receita Patrimonial •••••••••••NCz$
Receita Agropecuárla••••••••••NCz$
Transferencias Correntes ••••••NCz$
().]tras Reéeitas Correntes •••••NCz$
SUB 'lUI'AL•.•••••••••••••••••••NCz$

---
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\

LEIS MUNCIPA-IS -DE' "GAS'PAR
Estildo de Santa Catarina, Faz Séiber a todos _ os
habitantes deste Mmic1pio que a câmara de Verea
dores aprovou e ele saneio e prcl1Ullga a seguiii
te Lei: Art. 19 - Ficam anuladas parcialmente,nõ
valor de NCz$ 623.050,00 ( seiscentos e vinte e

três mil e cdnquenta cruzados OOI/Os), do or�.
to vigente, as dotações abaixo: -

-

020l. GABINEI'E 00 PREFEITO

3.ili.3.1-Rernuneração de Serviços Pessoais
NCz$ 200,00
4.l. 2.O-Equipan\ento e Material Pemanente •••••

NCz$ 22.000,00
0202. ASSESSORIA JURIDlCA .

3.l. 3 .l-:-Remuneração de Serviços.Pessoais ••••••••
NCz$ 4.500,00 .

4.2.1.0-AquisiçãO de Imóveis .•••••••••.••••••••
NCz$ 5.900,00
0203. ASSESSORIA DE PLAN&JAMENfO

3.1.1�3.0brigações Patronais •••••••••••••••••••

NCz$ 6.000,00
3.1. 3 .l-Rernuneração de Serviços Pessoais ••••••••
Nez$ 3.200,00
0204. ASSESSORIA' ESPEX::IAL 00 MEIO AMBIENl'E

3.1.3.1-Rernuneração de Serviços Pessoas •••••••••
NCz$ 450,00
4.1.2.O-Equipamento e Material Pemanente•••••••
NCz$ 450,00
0301. DEPARl'AMENID DE ArnINIS'l'RAÇPD .

4 .1.1.O-Obras e Instalações .•.••.•••.•.•.. � .••••
NCz$ 2.550,00
0401J. DEPARl'AMENID DE FINANÇAS .

3.1.1.3-Obrigações Patronais •••••••••••••••••••

NCz$ 20.000,00
3.2.9.2-Despesas de Exerclcios Anteriores •••••••
NCz$ 300,00
4.1.9.1-Sentenças JIldieiArias •••• .- •••

·

•••••••••••

Ncz$ 49.000,00
050l.DEPARI'AMENTO DE EDUCAÇÃO
3.2.3.1-SUbvençôes SOCtais••••••••••••••••••••••
NCz$ 6.000,00
4.1:2.0-Equipamento e Material Permanente •••••••
NCz$ 50.000,00 '

4.3.3.2-cantr:iblições P!Despesas capital ...... :.
NCz$ 6.400,00
0601. DEPARl'AMENI'O DE SAODE E ASS:rsTru:IA OOCIAL
3 .l.1. 3-Obrigações Patronais ••••••••.•.••••••••••
NCz$ 16.500,00
3.2.3.1-Subvenções SOCiais •••••••••••••••••••• ••

NCz$ 26.500,00
3.2.5.5-Assistência Médica Hospitalar ••.•••••.••
NCz$ 6.000,00
4.1.1.0-0bras e Instalações ••••••••••••••••••••

NCz$ 70.000,00
4.3.l.1-AuxÍlio P/Despesas de capital •••••••.•.
NCz$ 21.500,00
4.3.1.2-Contribuições pjDespesas Capital••••••••
NCz$ 10.000,00
070l. DEPARl'AMENI'O DE AGRICur:IURA E PEClffi.RIA
3.1.1.3-Obrigaçóes Patronais ••••••••••••••••••••
NCz$ 10.000,00
3.1.3.1-RemuneraÇão de Serviços Pessoais •••.••••
NCz$ 1. 000 , 00

.

4.1.2.0-Equipamento e Material PeDmanente•••••••
NCz$ 6.400,00
0801. DEPARl'AMENI'O MUNICIPAL DE ESl'R. DE KJDAGEM
3 .•1.1. 3-Obrigações Patronais ••••.•••••••••.•••••
NCz$ 65.000,00 .

-,

.

4.2.1.O-Aquisição de nnáveis •••.•••••••••.•.•••.
NCz$ 25.500,00

0901. DEPARl'AMENI'O DE OBRAS E SERVIçoS URBANOS

3 .l.1.3-Obrigações Patronais ••••..••••••••••••••
NCz$ 68.500,00

-

4.2.1.O-Aquisição de Imáveis ••••.•.•••.•••••••••
NCz$ 45.000,00

.

.100..... OEPARl'AMENI'O DE CULWRA, ESPORI'E E 'illRISMJ

3.1.1.3-dbrigações Patronais •••••••••••••••.•.••
NCz$ 2.300,00 .

3.2.1.3-contribuiçóes COrrentes ••••••.•••.••••••
NCZ$. 6.400,00
3.2.3 .l-Subvenções SOCiais •••••••••.•••• .- ••••• ·; ••

NCz$ 10.000,00
4.1.1.0-0bras e InstalaçõeS .•.•.•.•.•••••.••••••
NCZ$ 32.000,00
4.l.2.O-Equiparnentos e Material Pemanente......
NCz$ 3.500,00

� - NCz$ 623.050,00
Art. 29 - Os Valores iesul� diIS"' amtl.açãeS.
previstas IX> artigo 19 desta 'Le!", serão. destina.
dos a suplenentação da Reserva de Contin:Jência,T'.
para posterior reforço das 00tac;Pes que se toma
rem insuficientes 00- decox:rF'" do ecercíeio, atrã·
vês de Decreto do Executivo. Art. 39 - Esta �eI'

.

entra em vigor na data de sua p.ilil.icação, revo

ga:las as disposições em contrârão,
PREFEI'lURA MJNICIPAL DE Gl\SPAR, em 31 de ootubro
de 1989.

FRANÇISCO lDSI'INS
PrefeitO loUnicipal

LEI N9 1210
DEX:LARA DE UTILIDADE :POBLICA O SINDICAm OOS TRA
BALHADORES 00 SERVIço :POBLICO MJNICIPAL DE Gl\S
PAR.

FRANCISCD JDSTINS, Prefeito �cipal de Gaspar,'
EstOOo de Santa catarina, Faz saber a todos 05

habitantes deste loUnicípio que a cânara de Verea
dores aprovou e ele sanciona e pramllga a se;JUiil
te Lei: Art. 19 - Fica declarad de Utilida:le pU
blica, o Sin:licato dos Tral::la1hacJores no Serviço'
PÚblico M.micipal de Gaspar, associação sin:lical
autânana, cx:m participação do servidor pjblico
nunicipal, cx:m a fi.nal.idade de zelar e deferrler'
05 interesses e direitos de seus associa:los.Art.
29 - A associação beneficiaJa pela presente Lei
são conferidos os benefícios pr-evistos na

.

�e:ris
lação vigente. Art. 39 - Esta lei entra em vigt:ir'
na data de sua pJblicação, revogadas as di.sposi'
ções em contrário.

-

PREFEITURA MJNICIPAL DE GP.SPAR, em 31 de outnbro
de 1989.

F,RlINCISCO lDSI'INS
Prefeito M..micipal

LEI N' 1211

AlfJ:l'A A ESTRl1IURA ArnINISTRATlVA DA PREFEI'IURA'
MJN.L";IPAL DE �PAR.

FRANCISCD OOSTINS, Pref
.

ro Municip _e Gaspar,
EstOOo de Santa catarina, raz saber a todos os

habitantes deste M.micipio � a cânara de VerE!!!.
dores aprovou e ele saneiona e prClllllga a sequín
te Lei: Art. 19 - Fica alterada a Estrutura 1IdmI
nistrativa da Prefeitura Mmieipal de Gaspar ,crI
00a pela Lei 119 497, de 12 de abril de 1974, e
transfonnados em:

I - SEX::RETARIA DE ALMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 05

Departamentos de Administração e Finarçasl III

I - SEX::REl'ARJA DE MX1INIS'Í'RAÇAO E FINANÇAS,os �
partamentos De l\dministraçao e Finanças; II - S�
CREI'ARJA DE PLANEJl\MENfO, TRANSPOR1'ES E OBRAS, a

Assessoria de Planejamento e o Departamento de º
bras e Serviços Urbanos;III - SECRETAR� DA AGRl
aJL'lURAí INDOSl'RIA E �IÔ, o Departamento
Agrorcuário; IV -SEr:REI'ARIA DE EDUCAçlD, o Depar
tamen\..O de Etlucação, Saúde e Assistência SocialT
Art. 29 - Ficam cr íados 05 seguintes órgãos:I-S�
CREI'ARJA DE Sl-\ODE E BEM-ESI'AR sa::IAL; II - SEX::RE

TARJA 00 INTERIOR; III - SEX::REl'ARIA DE CULTURA,ES
PORrE E TURISMJ. Art. 39 - As atribuiçÕes de �
da Secretaria 3ão as definidas no artigo 29 ·;da

Lei Municipal n9 1169., de 14 de março de 19.89
Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua

p..tblicação, revogadas as dtposí.çôes em contrário
PREFEI'lURA MUNICIPAL DE �PAR, em 31 de outubro

de 1989.
.

FRANCISCO lDSI'INS
Prefeito llinicipal

LE I N9 1212

REAJUSrA OS An�\lS xrvsrs PR \1'!\\'r�[NJ\\'<; ros SER
VIOORES MJNICIPAIS DA �ISI'RA� DTIlli"l1\,OO SÁ
MI\E E DA CÂMARA DE VEREAOOREs.

-

FRANCISCO .HOSI'INS, Prefeito Mwiicipal de Gaspar,
Estado de Santa Catarina, Faz saber a todos 05

habitantes deste Município que a câmara de Ve
readores aprovou e ele sanciona e promulga a se
guinte Lei: Ar.t. 19 - Ficam reajustados em 40%
(quarenta por cento), a partir de 19 de outubro'
de 1989, 05 atuais níveis de vencimentos dos ser
vidores municipais celetistas e estatutário�- .,tI
vos e inativos do Q-ladro de Pessoal Civil'

.
_d

Administração Direta da Prefeitura; do SAMAE,Ser
viço Autônooo Municipal de Âgua e Esgoto e da cã
mara de Veradores de.Gaspar. Art. 29 - As despe
sas de:::orrentes da presente Lei correrão por con
ta de dotações dos or1amentos vigentes da PrefeI
tura, do SI\MAE e da Camara de Vereadores de Gas
par. Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data
de

.

sua plblicação, revogadas as d í.spos.íçôes em
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE �PAR, em 31 de outubro
de 1989.

FRANCISCO OOSl'INS
Prefeito Municipal

25.000.000,00
.5.200.000,00

100.000�00
65.400.000,00
'450.000,00

96.150.000,00

Receitas de Capital
Operações de erédito••••••••••NCz$ 3.000.000,00
Transferencia de capital ••••••NCz$ . 800.000,00
Outras Receitas de capital••••NCz$ 50.000,00
SUB TOTAL NCz$ 3.850.000,00
'lUI'AL•••••••••••••••••••••••••NCz$lOO. 000 .000,00

Art. 39 - A despesa fixada observará a progr�
ção � classificação cons�te dos inclusos. �
xos, !=OI:' unidades orçamentarias, oaro segue:

Rxier Legislativo
câmara de Vereadores ••••••••••NCz$ 4.000.000,00
Poder' Executivo'
Gabinete do Prefeito••••••••••Ncz$ ·1.500.000,00
Secr.Administração e Finanças NCz$ 9.000.000,00
Secr.CU1tura, Es!=Orte e Turi.c;.NCz$ "'l.500.000,00
Secr.lliucação NCz$ 20.625.000,00
Secr.Saúde e Bem Estar Social NCz$ 5.300.000,00
Secr.Agr.,Ind. e COm••••••••••Ncz$ 3.000.000,00

. Secr.Planj. Transp. e Obras •••NCz$ 29.775.000,00
Secr. Interior ••••••••••••••••NCz$ 300.000,00
RESERVA DE CCNl'I�IA••••••••NCz$ 25.000.000,00
TOTAL •••••••••••••••••••••••••NCz$lOO.OOO.OOO,OO

.

Art. 49 - O Poder Exerutivo ê autô;iza:lo a to
mar.. as medidas necessárias para ajustar o fuxo
dos disperrlios ao efetivo cx:rnportamento da arre

cadação, ao longo do exercicio financeiro.Art.s9
Fic� o Poder Ex tivo autorizado a: I -designar
orgaos cent.cais para lOOITimentar dotações atrihJ.l
das as unídades orçamentárias e prarover os ajuS"
tamentos orçamentários, financeiros e Contábeis;
decorrentes de reorqanízaçâo administrativa; II

realiz� operações de crédito,. ain:ja que por él!!�,_
tecipaçao da receita, limitado o valor das pr

í.

meiras ao dí.sposto no artigo 167, III, da COnstl
tuição Federal; III - abrir crédito suplementarT
até o limite de 80% ( oitenta por cento ) do to
tal da despesa fixada nets Lei, a conta dos . re
cursos de que trata o Art. 43, parágrafo 1, da
Lei 4.320, de 17 de março de 1964; IV - abrir
crEdito suplementar oorxesporderrte a apl.í.caçéo
de receitas vinculadas até o limite do Excesso
de Arrecadação efetivamente realizado, sobre a

respectiva previsão orçamentária. Art. 6 - Fica
airrla o Poder Executivo autorizado a abrir crédi

tos suplementares, nos limites da efetiva arreca

daçâo, a conta do Excesso de Arrecadação, renre
sentado nelo saldo oositj das diferencas acurou
ladas. mês a mês entre a c..crecadac:ão nrevista p

a real ízeda, que resulte unicamente de var.íações
adicionais de orecos ocorr.ídas a nartir do ... mês
de janeiro de 1990, consíder=da a ten::Iência
eXerclcio. Art. 79' - A Reserva de COntigência ....

I

rá destinada, por ato J'Oder Exerutivo;. a suprirT
insuficiências nas dotações orçadas, nãõ se � in
câuíndo no limite previsto no limite previsto nO
�t ... �9. ,III, as suplaneiltaçóes feitas cx:m a uti
hza}ao dos seus recursos. Art. 89 - Esta lei ei1
trara em vigor em 19 de janeiro de 1990.

-

PREFEIWRA lliNICIPAL DE �PAR, em 16 de novem
bro de 1989.

FRANCISCO IDSTINS
Prefeito M.micipal

LEI N9 1214

� DENCMINAÇÃO Â VIA :POBLlCA DE RUA JOÃO PEDRO'
DA SllNA.

FRANCISCO HOSTINS, Prefeito Municipal de Gaspar,
.

Estado de Santa catarina, Faz' saber a todos :-05-
h2bitantes deste loUnicípio que a câmara de Verea
dores aprovou e ele sanciona e pranulga a seguii1
te Lei: Art. 19 - Dencminar-se-á RUA JOÃO PEDRO'
DA SILVA, a via plblica que tem seu início na

Rua Frei Solam ao lado da Escola Estadual da lo
cal.ida:ie de Gasparino Olérl=, em frente a Capelã
Virgem de Nazaré, até o seu final. Art. 29 -Esta
Lei entra em vigor na data de sua plblicação, re
vogadas as disposições em contrário.

-

?REFEI'lURA MUNICIPAL DE Gl\SPAR, em 21 de novem

bro de 1989.

FRANCISCO lDSl'INS
Prefeito Municipal

CompetênCia na

LEI N9 1213
Estima a Receita e fixa a Despesa do l�icipio
de Gaspar para o ecerclcio financeiro de 1990

.
-

O Prefeito Municipal de Gaspar

Faço sab� a todos 05 habitantes deste M.mic1pio
que, a Camara de Vereadores aprovou e eu saneio
no a seguinte Lei:Art 19 - O Orçamento do M..InT
clpio de Gaspar para o exercício financeiro de:
1990, discriminado nos anexos integrantes desta
Lei, estima a receita e fixa a despesa em 1Il:z$
100.000.000,00 (Cem mí.Iboês de cruzados no, .'
Art. 29 - A receita será realiza:la mediante a 'r

recadação de tributos, rerrlas e ootraS receitas
na forma da legislação em vigor, can o seguinte:
desdobramento:Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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LEI N9 1216

ALTERA DISPOSIÇOES DO CODIGO TRIBUTARIO MUN1CIPAL

[RELATIVAS AO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORI'
AL E PREDIAL, URBANA, O IMPOSTO SOBRE SERVIÇO Dr
QUALQUER NATUREZA E AS TAXAS E DA OUTRAS PROV IDf:N-'
,CIAS.

O'Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Ca
tarina, faz saber a todos os habitantes deste munl
cipio que a Câmara de Vereadores aprovou e ele san
ciona a seguinte Lei:

-

Artigo 10 - Os artigos nGmeros 71, 73, 142, 143 ,

144,147,150, 155 e 157 da Lei nGmero 438 de 22
de dezembro de 1972'passam a vigorar com a seguin
te redaçâo : .

"Artigo 710 - e passlvel de multa de 1 (uma) a 10
(dez) Unidades Fiscais, o contribuinte ou responsá
ve1 que: .

-

I - iniciar atividades ou praticar ato sujeito a

taxa de licença, antes da concessão desta; ,

II - deixar de fazer a inscrição, no Cadastro da
Prefeitura, de seus bens ou atividades sujeitos á
tributação municipal;

,

III -.apresentar ficha de inscrição cadastral, li
vros, documentos ou declarações relativas aos bens
e atividades sujeitos a tributação municipal, com

omissões ou dados inverldicos;
.

IV - deixar de comunicar, dentro dos prazos previs
tos, as alterações ou baixas que impliquem em modl
ficação ou extinção de fatos 'anteriormente gràva -=

dos;
V - deixar de apresentar, dentro dos respectivos '

prazos, os elementos básicos á identificação ou ca

racterização de fatos geradores ou base de cálculo
dos tributos municipais.
VI - deixar de remeter á Prefeitura, em sendo o

brigado a faze-lo, documento exigiao por lei ou re

gu1amento fiscal;
-

.

VII - negar-se a exibir livros e documentos de. es
critu�ação fiscal que interessar á fiscalização;
VIII - apresentar ficha de inscrição fora do prazo
legal ou regulamentar;

,

IX - negar-se a prestar informações ou, por qual -

quer outro modo, tentar embaraçar; iludir, dificu1
tar, ou impedir a ação dos agentes do Fisco a ser-=
viço dos interesses da Fazenda �unicipa1;
X - deixar de cumprir qualquer outra obrigação
acessória estabelecida neste Código ou em regula -

menta a ela referente."
"Artigo 739 - Ressalvados os casos previstos no ar

tigo 85 deste Código, serão punidos- com:
-

I - multa de importância igual ao valor do tributo
nunca inferior a i (uma) Unidade Fiscal, os que
constarem infração capaz de elidir total ou parci
almente o pagamento de tr.ibuto"após a regular apu
ração da falta e desde que não fique provada a
existencia do dolo ou fra" e;
II - multa de importânciõ ,ariáve1 entre l(uma) a

5 (cinco) vezes o valor do tributo, e nunca infe -

rior a 5 (cinco) Unidades Fiscais os que comprova�
dawo�te sonegarem tributos devidos por meio de ar

ti', ,v doloso ou íntu i co de fraude;
III - de 5 (cinco) Unidades Fiscais:
a - os que viciarem ou falsificarem aocumentos ou
i escrituração de seus livros fiscais ou comercia
is com O intuito de burlar a fiscalização ou sone

gar o tributo;
b - os que instrulrem pedidos de isenção ou redu -

ção de qualquer tributo com documento falso ou que
contenha fa1sidaop-
Parágrafo 19 - Os casos previstos no item III so

mente serão considerados nas hipóteses de não se

poder efetuar os cálculos nas formas previstas nos

itens I e II.
Parágrafo 29 - Considera-se consumada a fraude, nos
casos do item III, mesmo antes de vincidos os pra
zos de cumprimento das obriqações tributâveis.
Parâgrafo 39 - Salvo prova em cont�ár�o, presum: �
se o dolo em qualquer das circun�tanclas a segulr
enumeradas ou em outras análogas;
a - contradição entre livros e documentos da �scrl
ta fiscal e o que for apresentado em declaraçao ou

gu ia de recolhimento; '., ,

, b - manifesto desacordo entre os preceltos 1ega�s
regulamentares, no tocante ás obrigações t�ibuta
rias, por parte do contribuinte ou responsavel;
c :- apresentação ao �isco Municipal de dados infor

mativos ou comunicaçoes, comprovadamente falsos ,

que digam respeito aos fatos geradores da obriga -

ção tributária ou base de cálculo ,de tributo;
d - omissão de registro nos livros e demais docu

mentos exigidos de bens e atividades que constitu
am fato gerador de, qualquer obrigação tributária'
com o Municipio."
"Artigo 1429 - As allquotas serão aplicadas sobre'
.0 valor venal da propriedade, que e o constante do

adastro Imobiliário, e no seu cálculo serão consi
derados o valor do terreno e, sendo ô caso, o da

edificação, levando-se em conta:

I - A área da propriedade territorial;
II - O valor básico do metro quadrado do terreno'
no Municipio, fixado na planta generica de valores
em anexo.

III - Os coeficientes de valorização ,e/ou desvalo

rização do imóvel, de. acordo com as tabelas e fat�
res'de correção abaixo especificados: '

a - Correção quanto a situação do terreno:

Situação Indice

, Esquina/mais de uma' frente
. " .

'
.. -. ,. ....

_

,. ...

19 de Abril de 1990 ••

DE
\ I I • f (

Meio de quadra
Aglomerado
Conjunto popular
Condomlnio Horizontal
Encravado

b - Correção quanto topografia:
Topografia
Plano
Aclive
Declive
Irregular
c - Correção quanto a pedologia:
Pedologia
Inundável
Firme \

Alagado
Mangue
Rochoso
Arenas
Duna

d - Correção quanto a Estr"+ura da Edificação:
Estrutura

Madeira
Metálica
A1veriaria/Co[ +to
Mista
Fibrocimento

e) Correção quanto ao Padrão de Cons truçâo :

Padrão

Precário
Regular
Médio
Media A1 to
Fino
Luxo

GASPAR
1,0
1,0
0,8
1,2
0,6

Indice
1,'0
0,9
0,1
0,8

Indice '

0.8
1,Q
0,7
0,7
0,8
0,9
o,�

Indice

,7
1,0
l,O
0,8
0,8

Ind ice

0,5
0,7
1,0
1 ,1
1,3
1,4

Faixa de área em m2

f - Fator de Correção por Faixa de Area Construida
de apartamentos:

Indice

coenta Dor cento) no valor venal do terreno.

Parágrafo 29 - Para efeito de apuração do valor ve

na1 territorial, a área compreendida ate a profun�
didade de 80 (oitenta) metros será considerada in
tegralmente e a área remanescente reduzida em 90 %
(noventa por cento)."
"Artigo 1439 - A planta generica de valores e o
custo do valor básico do metro quadrado de constru
ção serão fixados anualmente conforme resultado de
trabalho de comissão municipal designada para este
fim, atraves de publicação de Decreto do Prefeito'
Municipal para vigorar no exerclcio seguinte.
Parágrafo 10 - O terreno que se limitar com mais
de um logradouro será considerado como situado co
mo situado naquele em que a'testada apresentar mai
ar valor.

-

Parágrafo 29 - Para terrenos situados em vias ou

logradouros não especificados na Planta Generica '

,de Valores, utilizar-se-á o coeficiente resultante
da media aritmetica das Vias ou logradouros pGbli
cos em que começa e termina a Via ou Logradouro '

considerado ou, em se tratando de via com um aces

so, o valor da via principal com redução de·30 %
(trinta por cento)."

.

"Artigo 1440 - O Imposto Predial e territorial Ur
bano cujo "alor não alcançar o mlnimo de 1 (uma)da
Unid�de Fiscal, ficará isento de recolhimento, des
de que, seja o Gnico imóvel de propriedade'do con�
tribuinte registrado no cadastro Imobiliário Muni
cipal."
"Artigo 1479 - O lançamento e o recolhimento do im
posto será efetuado em ate 12 (doze) parcelas, com
vencimento entre os meses de,janeiro e dezembro.
Parágrafo 10 - O pagamento integral do imposto ate
a data do vencimento da primeira parcela, assegura
rá ao contribuinte o desconto de 35% (trinta e cin
co por cento) sobre o montante do mesmo.

-

Parágrafo 29 - Os valores referentes a emissão se

rão convertidos em BTN (Bónus do Tesouro Nacional)
tendo-se como data base de referencia aquela 'ex

pressa no Artigo 1459.
Parágrafo 30 - O recolhimento do imposto será efe
tuado em moeda corrente nacional, procedendo-se a

conversão dos BTN (Bónus do Tesouro Nacional) de
acordo com o seu valor. no mês de vencimento \ das'
parcelas. "

"Artigo 1509 - A execução, por' administração ou em

preitada, de obras hidráulicas ou construção civiT
contratadas com a União, Estados, Municlpios, au -

tarquias, e empresas concessionárias de serviços pG
b1icos, assim como as respectivas subempreiteiras:
fica sujeita ao imposto.
ParágrafO 19 - São solidariamente obrigados ao re

colhimento do Imposto Sobre a Prestação de Servi -

ços perante a Fazenda Municipal:
I - os que utilizarem serviços de empresas ou pro
fissionais autónomos, se não exigirem dos prestado
res a prova de regularidade de sua situação junto
ao órgão da fiscalização municipal competente
II - Os titulares de direitos sobre edificações se

não identificarem os contrutores ou empreiteiras'
das obras de construção, reconstrução, reforma ou

acrescimo desses bens.
II I - Os que efetuaren pagamentos de serviços
terceiros não identificados.
Parágrafo 29 - A obrigação solidária abrange todas
as pessoas flsicas ou jurldicas, ainda que benefi
ciadas por imunidade ou isenção tributária.
Parágrafo 30 - Em caso de subempreitada, quando a

empresa ou profissional autanomo não fizer prova
'

de inscrição fiscal no Municlpio, o pagador reterá
o imposto do total pago pelo serviço prestado e o

recolherá aos cofres do Municlpio, sob sua própria
inscrição, observando as condições e os prazos fi
xados pelo Poder Executivo.
"Artigo 1559 - Os serviços prestados por profissio
nais Jiberais ou sociedade de profissionais fica -=

rão sujeitos ao imposto cobrado por meio de a l Iquo
tas fixas, calculados em relação a cada profiss:o�
na1 habilitado, sócio, empregado ou não, que pres
te serviço em nome da sociedade, embora assumindo'
responsabilidades pessoais nos termos da lei ap1i
cãve1.
Parãgrafo 19 - Para os efeitos de aplicação do dis
posto no artigo anterior as sociedades deverão "

preencher, a1im de outros os seguintes requisitos:
I - Todos os associados possuirem, habilitação pa
ra o exercicio da'profissão;
II - Não possuirem além de dois empregados não ha
bil itados;
III - Os integrantes da sociedade não poderão pres
tar serviços alheios ã profissão para qual seus
os seus associados estiverem habilitados;
IV - Apresentar faturamento bruto mensal não supe
rior a 25 Unidades Fiscais do Municlpio.
Parágrafo 29 - Os profissionais individuais e as
sociedades uniprofiss' lis não enquadradas nesta'
secão. para efeitos fiscais ficam considerados co

mo de caráter empresarial e, consequentemente, su,
jeitos ao pagamento mensal do imposto, segundo o

movimento econômico."
"Artigo 1570 - O 1 ançamento e o recolhimento do' 1m
posto Sobre Serviços deDual quer Natureza será fel.
to na forma prevista no Artigo 1479 e seus Parágra
fos."

'
-

Artigo 20 - Ficam revogadas'as Leis numeras 515
536, 625 e 893.

Par:Jrafo 19 - A ocorrência de qualquer dos e1emen Artigo 39 - Esta Lei �ntra em vigor em 19 de Janei
tr J constantes do item VI, devidamente justifica � ro de 1990, revogadas as disposições em contrário�
.os pelo contribuinte, em requerimento dirigido ã GASPAR, 15 de dezembro de 1989

.

Prefeitura, pe�.i t,i�� .u_� r��a�t: rd.e",�:�_ =��_ � � ��_. -.__ o •• _, _._ •• _ ����C!���_ ��,�T_I_N� __ �r�!�i��. M�n_ic_i_p.a � __ .. __

Ate 50,00
De 50,01 a 60,00
De 60,01 a 70,00
De 70,01 a 100,00
De 100,01 a 120,00
De 120,01 a 140,00

_ De 140,01 a 180,00
Acima de 180,0l

0,70
/1,75
lu,80
0,90
1,00
1,10
l,20
1,40

Faixa de área em m2

g - Fator de Correção por Faixa de Area Construida
de casas residenciais:

Indice

Ate 50,00
De 50,01 a 70,00
De 70,01 a 90,00
De 90,01 a 120,00
De 120,01 a 180,00
De 180,01 a 250,00
De 250,01 a 400,00
Acima de '400,01

0,50
0,65
0,80
0,90
1,00
1 ,10
1,20
1,40

h - Tabela de componentes da edificação (somatório
de pontos): .

especial

Somatório de PontosComponentes da
ed ificação
casa apto sala galpão te1h.

L Isolada 20 20
O Conjugada 13 13 20
C.Geminada . 08 08

C Zinco/Mt. 05
O Ci' Am. 15
B Telha Barro 18 25
E Laj e 25
R Espec ta 1 25

20
10
20
10
30

10
25
25
30
30

05
15
18
25
25

P Sem 00
A Alvenaria 30
R Madeira 20
E Refugos 02
D.Fibrosiment020

00
30
20
02
20

00
25
20
02
20 20

'30 00

R Sem 00
E Reboco 10
V Mat.Cerãmico12
E Madeira 05
S.Pedra Nat. 15

00
10
12
05
15

00
10
12
05
15

00

00
10
12
05
15

E Sem
S Madeira
Q Ferro
U A1uminio
A Especial
D.

00
04
05
08
10

00
04
05
08
10

10

00
04
05
08
10

ia

Limite Pontos100 100 100 30 10080

20

25

30

15

10

IV - A ãrea construida da edificação
V - O valor básico do metro quadrado de construção
cobrado no Municlpio.
VI - A forma, situação topográfica, dificuldades'
de aprovr vtemento e outras carao ter-Ist.ícas que ROS
sam con' buir para a diminuição do valor do imõ 7
vel.

I ;

a

Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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"TElEFON�
".

Blumenau, foi durante 3 dias, a Meca
da Musica Sertaneja do Estado Catari -

.

nense. O 19 Festival Estadual da Can -

ção Sertaneja de Bl�menau, 'trouxe para
gáudio dos organizadores e ao publico
presente no Pavilhão A da Proeb, auto
res, interpretes e compositores do me

lhor nlvel. De vários recantos do ter

ritório.Barriga-Verde·, vieram' ostpart t
cipantes, trazendo em suas bagagens �
violas� violões, acordeons e no cora -

ção a esperança maior de à1cançar o ti
. tulo de Campeão. 12 participantes, den
tre as duplas e trios, conseguiram T

classificação para as finais e por is
so foram premiados com a participação

-

no Disco que a Gravadora Nova Trilha'
de Porto Alegre, vai lançar ainda no

m�s de abril, com as musicas classifi
cadas. O Corpo de Jurados, foi compos
to por: Aroldo Paz (Rádio Jornal) Bar
reto Neto (Rádio Unisu1) Jose C�r10s
Góes(Rádio C1ube)Sergio Soares (Rádio
G10bo/Catarinense) Dadá(Rádio Capital'
de Porto Alegre) Airton Floriani(Jor -

na1 A voz da Raz�o) Miramar e Cezar '.

Show(musicos), alem dos diretores. da
Gravadora Nova r-u ha . Troféus eara me

vence
lhor Canção, letra, interpretaçao, ar:"

ranjo, melhor traje e melhor torcida I

foram distribuidos e entregues por per
sona1idades do Mundo PoHtico e Cul tu-'
ral da Cidade. A dupla B1umenauense I

Otávio e Tarclsio com a musica Telefo
na, de autoria dêste ultimo, foi a

grande campeã levando 5 trofeus e na

parte de indumentária/e melhor to cida
Ce1io e Ce1inho levaram 2 trofeus. O
Pastor Graeff direTor do Dep. de Cultu
ra e Sergio Segat . membro da comis �.

sã 4 ficaram eufóricos com o sucesso
I

do evento e já programam para o próxi
mo ano no mês de M, �o O 29 . estival.
A propósito, destacamos a letra. da mu
ca campeã: Telefona.

TELEFONA

Tão só, sem carinho, querendo te encon

trar, Sou um passarinho longe do ninho
sem saber voltar. Você e a luz que Bri
lha no fim do meu caminho vem acender
a noite do meu viver.

Telefona! Te1efona�
Me fala de você.
A v��a e feita de caminhos!

NEGÓCIOS
fi

Cartuns, Charges, ilustrações, Publici
dade, Jornais, Informativos, Boletins�
Recado P/ STOCKER - FONE:22-7407.

Troco 100 coleções de livros sortidos,
novos� n� valor de cr$ 200.000,00 por,
automovels. Falar com: Daniel ou Marle�
te - FONE: 24-0023.

Vende-se LOTES - 2 KM do centro de Blu
menau, a partir de cr$ 80.000,00 ou a
combinar. Tratar: Quintal Imobiliária e
Assessoria Ltda. FONE: 22-6688.

Vende-se Casa. Mista no Bairro Itoupava
Norte, todo murado, valor: 270.000,00
ou a combinar, tratar com: S-�gio:FONE:
22-6"688.

I Vende-se JEEP, ANO 65, cor verde, valor
cr$ 160.000,00 - tratar Hoeppers Veicu
las - FONE - 221975.

Vende-se UNO/89, cor cinza prata, al'
cool - Novo - valor cr$ 690.000,00 fa -

lar com: Vilmar - FONE 228118.
,--- -

..

Vende-se BUGGI/90 O KM, cor .amarelo ,

va 1 ar - cr$ 3.00.000,00 tratar corri Hoep
pers Veiculas, com Vilmar-FONE: 22l97�

Vende-se telefones prerixos 22-Residen
cial e comercial, 23-Residencial e co-=
mercial, 24-Residencial e Comercial e

25- telefone comercial, tratar no tele
fone: 22-1234;

.

Vende-se telefones prefixos 34-telefo- •
ne comerc ia l ; 66-Residencial e .comer -

cial em Balneário Camboriu. tratar pe
lo telefone 22-1234.

� rS'i;Jr711� J.tio.'l') ,r, (;,1.\:0-1 ():2(.Ij.h��

Vende-se um lindo terreno na rua 25
Agosto Ba irro: Itoupava Norte preço:
200.000,00 tratar - Dourado Investimen-
.vos Participações lmobil iária.22-9071 ..

Vende-se casa na Fortaleza - 3 quartos,
2 salas, suite garagem 178m2 preço à
combinar tratar - Dourado Investimentos
Participações Imobiliária. 22-9071.
Obs. Otima residêricia.

Vende-se casa �a Itoupava Norte -3 quar
tos, sala, cozinha, garagem, preço espe
cia1 tratar: Dourado Investimento partT
cipações Imobiliaria. 22-9071.

V,ende-se casa de alvenaria no progresso
por apenas 350.000,00 - 3 quartos, sala
cozinha, garragem, tratar: Dour� In,..�
vestimentas Participações Imob í l 'I;<, la

FONE: 22-9071 - OBS. Trata-se de uma

verdadeira barbada.

Vende-se CHEVETTE ANO 79, Branco, otimo
estado. valor cr$ 125.000,00 � tratar'
Poffo Automóveis - FONE: 33-1727.

Vende-se CORCEL II ANO 80, Branco, a ga
salina, valor cr$ 240.000',00 tratar com
Zinho - Telefone - 33-1727.

Vende-se GOL/83, cor Azul, valor cr$
.250.000,00 - Tiatar com Aristiliano Pof
fo - FONE� 331727

Troco selos de todos os paises, selos
carimbados ou não� entrar em contato no
horário comerc ía l , falar com, Ni.valdo
Samulewski - Fone: 22-7407.

,'"

Festival
O meu e o encontro com voce.

Telefona! Telefona!
Me fala de você.
A saudade aqui e tanta,
Só eu sou pouco sem você.

Se você vier comigo,
Minha vida vai mudar,
Será um paralso: A vida inteira para
te amar.

Você e a consciência que fala de um

grande amor.

Vem, pois quemte ama, não ... não te

esquece.

Pampeana
Blumenau - Está prevista para breve a

inauguração, em Blumenau da Pampeana ,

uma 1 aja de roupas e apetrechos qaiicho s

Veste do pingo ao peão e a prenda. Pró�
ximo ao eTG Fogo de Chão. Um forte que
bra costelas.

O CEAG PRmlJOVE

Dias: 23 e 24 de Abril de 1990
Curso: Relaçõ.es Humanas no tra
ba 1 ho.
Duração: 16 horas aulas
Preço: cr$ 4.100,00
Horário� dia 23 das 13,30' as

18,00 � dia 24 das 19,00 'as'

22,30.
Loca 1: HOTEL' HH4f,IELBLAU.

Informações: CEAG - _Blumenau -

Rua XV de Novembro,534, 49 an-

dar, sala - FONE 22-5281 �

NAo PERCA !"pr;aUENA EMPRESA MODELO CATARINENSE"
SABADO 13:15 H NO scc,

QG
Q-U-E-S-T-A-Q D�E G-Q-S-T-Q

RESTAURANTE

MUSICA AO VIVO

FUNCIONA. DE TERÇA A DOMINGO
ATENDlfv1ENTO A LA CARTE E BUFFET

Atendemos casamentos, aniversá
rios e reuniões.

Rua: Nereu Ramos 74 - GASPAR
FONE: (0473) �-0145

.. :'
.

-ii ! 1 I .

J � .-, I:-? �

Compra-se um carro, no valor de
cr$ 60.000,00. Fusca, Fiat ou Core,
falar com: Daniel Rodrigues- 24-002�
AIC Marlete.

J .. ;) i( J"1 I H â
,
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Lei

Orgânica
de Indaial

Foi instalada dia 05 deste mês '

as 20:hs em àolenidade realizada
nas dependências da Sociedade Re
creativa de Indaial, a Lei orgâ=
nica do Municipio de Indaial.Nos
sa reportagem apurou, que foramT
gastos seis meses de intenso tr�
balho, inclusive com vereadores,
q�e estavam em férias, 'sendo CO!!
vocados para votar o novo Códi-'
go.
O Pres1deilde da Câmara Organizan
te, Ario Rauh, na ocasião agrade
ceu aos senhores edis,dizen�0 T

que
-

os 167 artigos vão ainda ser
enriquecidos com heis complemen
tares, visando acima de tudo,uma
contemplação maior quanto ao'
meio ambiente, educação e saúde.
O relator,Victor Harbt Júnior,
informou, que o povo teve parti
cipação ativa no' envio de suges
tões que foram aproveitadas pelõ
Corpo Legislativo. Que seja es

te, o inicio de uma caminhada T

muito,boa em prol do bem estar
social da' nossá"tão pré)spera ci
dade de Indaial.

CURSOS
F10rianopo1is - O centro de Apoio a r�
dia Empresa real izou curs de apl ica -

ção da r'1atemãtica_na Administ 'ação Fi
nanceira no Auditoria do Ceag em F10 -

rianooo1is. O curso que começou dia 4
deste mês , teve como ministrante, Pau
lo Sergio Bueno, Consultor de Empresas
nas ãreas de Finanças, Custos, Esta

ques e Gestão Empresarial.
,..,

Fórum
100 anos

Decorridos 100 anos da Instalação do
C'��tql da Comarca de B1 umenau, quantos
e lnestimãveis serviços passaram pelas
mãos de MeritTssimos JuTzes, Promoto -

res, Advogados e corpo de funcionãrios
ProfTcuos foram os resultados auferi -

dos, nos milhares de casos apreciados
e julgados pelo' Egregio Tribunal do Ju
ri. A justiça foi f�ita e vai continu�
ar "Peromnia sécu la secu l orum" a sal
vaguardar os interesses das pessoas e

J das classes, que ã sua casá vem, procu
rando achar a solução para seus inume�
ros conflitos. os nossos parabens, a

quem labuta na d if'Ic i l Drte de inter' -

pretar e fazer a justiça que de olhos
vendados, decifra os mais intrincados
casos, julgando-os todos de acordo com

a lei dos homens para o proprio bem e

segurança da humanidade.

lNSTALADORA DE
BlUMENAU

TE�l PROMOCAO II I
...

DUCHAS FAMINHOJ DA MARCA

FAMEJ COM 50% DE DESCONTO.
I

RUA: XV DE NOVEMBRO, 1409
FONE� 228188 OU

RUA: 2 DE SETEMBRO, 3756
FONE: 230853
ITOUPAVA NORTE - BLUMENAU

Tocantins
chama Cascaes

'�O Governo do nove'l Estado de Tocãintins
depois de muita insistência, para que
o empresãrio b1umenauense Pedro C(ôca
es Filho visitasse o mais 'novo membro'
da Federação, cons.eguiu o seu intento.
Tão logo demonstrou interesse em conhe
cer Tocantins, ace i tando o onv i te , 2tr
horas após , as' passagens aéreas já es

tavam a sua disposição na agência em

Blumenau. �las o convite não foi feito
apenas para que Cascaes conheça um ou

tro ponto do territorio nacional. O GJ

verno, estã múito'�interessado em que
Cascaes ajude a qovernar e €Jue faça
ate mesmo i nvest tmento-d nduS'tri a 1 na -

quele estado. A insistência toda diz
de perto do. respeito e da 1 iderança na

cional, que Pedro Cascaes Fil ho acumu-'
10u ã frente do movimento das micros e

pequenas empresas a nTve1 nacional. AT
então, vem o adâq io popular que exem -

p1 ifica bem fato: Santo de casa não
faz milagre. O milagre talvez seja con

seguir segura-lo em B1 umenau.

ADJORl '(Oli MALDANER
, ) í

Florianópolis - Uma comissão da
ADJORI (Associação dos Jo�nais
do Interior), foi recebida no

dia 26/03 próximo passado, .no Pa
lácio Santa Catarina, pelo Gover
nador Casildo Maldaner. Darcy
sr" tz, Presidente da

-

ADJORI
com isso espera Çie'agora em dian
te que o Governo Estadual estabe
leça um canal efetivo entre o pa
lácio e os Jornais do interior

•

ln,
.

No mesmo dia, a comissão foi re
cebida pela presidencia da Assem
bleia Legislativa na pessoa do
Chefe de Gabinete do Presidente
Heitor Sché, Vilarino Wolff, e

ficou estabelecido que os Jorna":",
is do Interior estarão fecbando
uma colupa por edição, notician
do fatos inerentes as sessões ao
Legislativo Barriga Verde:

1 �___________________________ 1

Sasse
B1 umenau, Aconteceu dia 2

de Abril, uma segunda-f��a, a

transmissão do Governo Municipal
ao Vice Prefeito de'Blumenau Vic

tor Fernando Sasse, pelo enbão
Prefeito Vilson Pedro Kleinnbing
numa solenidade em que estiveram

presentes a�ém da classe políti
ca citadina grandR número de po
pulares. Como se sabe, era dia 2

de a} iI o último prazo para a

des' _ompatibilização de Kl.eí.nü-:

bir',q, com vistas a concorrer ao

C-Jverno do Estado nas próximas
eleições de 3 de Outubro.

,
-

ACACIO, _-

BERNARDES
ADfOCADOS:

Rua XV de Novembro, 342 • 2°. Andar

Con]. 201/6 • C. P. 503

Telefones (0473) 22-1402 • 22-1388

BLUMENAU • SC

I
'I

J. -,----'---�'_.J
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VK:um
,

ano so
Após muite tempe lutande p�

ra ser e Chefe de Executive Blu

menauense, e cem a renúncia de

Eng. Vilse� Pedre Kleinübing, a�
sumiu ne últime dia 2 de abril,e
prefesser Victer Fernande Sasse
na cendiçãe de Prefeite. Kleinü

bing, despediu-se de peder ,d�
peis de haver feite um geverne

'

de peuco mais de'um ane, em que
demenstreu uma enerme ventade de
tecar .obras, eu mais pré�isamen
te inicia-las" de vêz que e seu

grande interesse era, desde qua�
de se lançeu candidatO, fazer da
sua administração um "trampelim"
para e Geverne de Estade.

:t: lógice, qu� agera,Vícter,
vaí tentar per tedes .os meies §
conom í.z.ax e que pede, e coLocar'

LEI
ORGANICA

Mais de 150 pessoas estiveram

presentes às solenidades' de

instalaçãe da Lei Orgânica �
rucãpal, de Bl.umenau, O Novo

CÓdigo que possui 127 artigos
.

nes conformes das Constitui -

ções Estadual e Faleral, du
reu 7 meses para a sua elabo

raçãe e promulgaçãe tende in
clusive a participaçãe popu -

lar através de envie de 650

propostas que foram devídamen
te analisadas peles manbros
da câmara Organizante. O Pre
sidente Hasse Mlleller disse

que a neva Lei, fo.i também en

riquecida cem um capítule -;
dentre os danais, onde sãe' va
lerizades .os direitos da

criança, de .ídoso e de ser h�
mano em relaçãe, eo meí.o am

biente. Fei descerrada na oca

siãe, uma placa eomeinorativa
alusiva a Pranulgaçãe. O neve

código de Leis de Bl.umenau e�
tá sendo pretendide pelo Ins

tituto Brasileiro de Adminis

traçãe, que quer usa-Lo corno
.

exemp.lo maior para toda a Na

çãe Brasileira. Na realidade,
o que se quer, é que pelo me

nos se'[a êle um meie eficaz

para comtemplar precipuamente
o Povo e que à sua luz, se

jarn tomadas med.idas precisas
para o bem da c 1UI1idade Blu
menauense.

m
GAZETA DO \l\LE

15
ANOS

um freie nes gastes cem obras a

fim de pele menos amenizar a si

tuaçãe da Tezouraria Municipal •

Muitos devidendes pede ter leva
de e ex-prefeite, mas também le
va'alguns dissaberes per nãe ter
neste espaçe de tempo,cumpride .

muitas premessas de camparr'ia ,dei
xande a ver navies .os eleiteres
que depesitar��, na cenfiança, e

seu sufrágie. A Câmara Munici
1 Ir, veteu e aprev6u, dias atrás
uma prepesiçãe de vereader Mil
t.on Pempeu, da=do , a ,t:'edide de '

próprie ex-prereite o titule de
Cidadãe Blumenauense, que a par
I...LL ue agora, enrlquece e "curr_!
culum Vitae" de candidate ae Ge

verne pela União per Santa Catã
rina.

•

Antes de sair Kleintibing envieu'
a Câmara Municipal e seu prejete
de Reenquadramente Salarial des
prefesseres e Servideres públi-'
ces, numa açãe bastante popula
resca e eleitereira, ceisa que
naturalmente pederia ter deixade
para e'Sasse previdenciar.
Mas tude e que realmente interes
sa é que muites vibraram cem Õ
fate de não ter mais e ·.Kleinü
birig cerne Prefeite, preferinde '

que cencerra mesme ao Palácie
Santa Catarina, peis pode ser

que não chegue lá e daí vãe es

tar livres de sua presença, ate
uma .outra campanha, e que saia
cerne candidate bem Lonqe daqui.

•

CONAMPE entregou
I

proposta a Ministros
A CONAMPE (Confederação Nacional das
Micro e Pequenas Empresas, entregou
propostas dia 29 de março ültimo, ,ao

Ministro Antonio Magri e ã Ministra Z�
lia Cardoso de Mello, onde explicita:
a situação dos Micros e Pequenos Empre
sários que jamais aplicaram seus reCur
sos no mercado especulativo, mas sim:
para preservar� o valor da moeda dian
te de um processo extremamente inflacT
onário, cuja utilização sempre foi de
caráter meramente intensivo, isto e:pa
ra a compra quase diária 'de mat�ria �

prima e/ou para o pagamento de outrosl
compromissos rotineiros. Diz que as

'propostas, em hipótese alguma prejudi
carão a essência do plano Brasil Novo
e que se pretende, e dar cond�, ao

seguimento no sentido de desenvolver ,

se e .consequentemente manterem o emprê
go de milhares de trabalhadores ,e de
serem alternativa capaz de uma justa I

distribuição de renda. Segundo o então
Presidente Pedro Cascaes Filho, a pro-

I-'usta visa conseguir um Credito Salã
rio, ou seja: uma linha de credito, ex

clusivamente, para cobrir as despesas'
com a folha de pagamentos, mais os en

cargos sociais, c lue representaria um

seguro contra a demissão em massa na

classe mais representativa de empregos
ativos do pa Is , Dentro ainda do. 'ite
resses a que se referem as propostas ,

a da Conversão da Moeda, que vai permi
tir as Micro e Pequenas Empresas, tra�
nsformar os cruzados novos provenien -

tes de vendâs anteriores ao dia 15/3
em cruzeiros e 'com vencimento 'ate 16/4
O Capital de Giro tambem foi abordado·
com uma proposta de criação de uma Lin
ha de Credito especlfica, para a aqui�
sição de ,materia-prima e um Programa

I

de Apoio a nlvel nacional ã Micro e Pe
quena Empresa, propondo ainda a cria �

ção de uma Secretaria Especial para
assuntos da classe que,se acha prejudi
cada pelo Plano Brasil Novo.

-

•

Rancho
Amauri Jose, apresenta todos os dias, I

na Rádio SENTINELA DO VALE EM GASPAR, -

de segunda ã sábado das 6 às 7 da manhã
musicas e poesias nativas gauchas. Nos
domingos, das la ao meio dia, ao vivo I

na Churrascaria Progresso ( de Paulo An
tania dos Santos), com destague para o�'
valores locais,de mfisicas gauchas e ser
tanejas. O experiente apresentador, jâ
está alcançando alto indice de publicai
com seu programa e vem mantendo o impro .

visado auditório lotado todos os domin�
I

.. ' '.

'"

Posto
Indaial - O Municlpio de Indaial vai
ter,-a partir do dia 4 de maio proximo
um Posto de Produç�o de Semen, que
prestará um grande serviço ã pecuãria'
catarinense. Na verdade, o Posto e ma

is uma Estação �a Cidasc, uma velha as '

piração da comunidade agropecuarista
'

de todo o Estado. A notlcia no foi

passada pelo próprio Secretár� da

Agricu 1 tura, Abastec imento e In açao
Athos de Almeida Lopes, que virá a n

d�ial, dia 4 de maio para a inaugura -

çao.
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GAZETA00 \UE

XV DE OUTUBRO
FAZ A.FESTA

Indaial - A Gazeta do Vale, entrevistou
o presidente da Sociedade Desportiva XV
de Outubro, de Indaial, Sr. Arlindo Sch
foeder, que muito entusiasmado, nos in�
formou, que o XV vai muito bem obrigado
r, que o Clube, estâ passando uma fa�e
excepcional em sua trajetória desporti
va, participando do Torneio Antonio da
Cunha, com o patrocinio da Prefeitura I

Municipal, onde at�almente estâ invicto

na competiçao. Venceu o Indai� por lXO,
o Real de �asso Manso pelo plac�r . _ de
3XO e o Po1aquia, pelo placar 'de 3XO, o

que demonstra a boa fase do Rubro-Anil.
Na próxima rodada d certame, dia 29 de
Abril próximo, o XV uísputa, com oVas -

quinho da localidade de Encano do N "te
e como atração, vai ser feita uma home

nagem aos �I danizadr es do Torneio, em

seu Es tâd i o , o Giaante do Vale. Para c , 0

Novo Presidente
Gaspa� - O Gasparense Ronaldo Ga
ertner é o novo presidente da Fe

deração Catarinense de Bochas e
Bolão em eleíção realizada

'

no

d�a 24 de março em Timbó. A elei
çao teve chapa única com a desis
tência dos concorrentes de Rio
do Sul e Joinville, o presidente
eleito tinha apoio do atual pre
sidente Alfeu de Sóuza Roepcke '

que fez uma das melhores adminis

trações. A Federação é a única T

no Brasil com sede p�ópria, ad-

Com a presença de grande número
de pessoas, inclusive com a pre
sença do presidente da Federação
Catarinense de Futebol, Delfim'
de Pádua Pe.ixoto, a Liga Despor
tiva Gasparense inaugurou sua sa

la própria à rua CeI. Aristilia=
no Ramos, 490. A liga congrega'
os municipios de Gaspar, Luiz AI
ves e Ilhota. Sua diretoria esta
assim composta: presidente-Mauri
Francisco Tomsom, vice-presiden
te - Armindo Bernardi, 29 vice -

presidente - Alberi Cristofolini
diretor de futebol - Manoel Pe -

reira, diretor administrativo
Yiwao Miyahara, diretor financei
ro - António alfredo Schmitt, dI
retor juridico - Olavo Pereira e
secretário- Carlos Alfredo Schmi
tt.

m
GAZETA00 \UE

A FORÇADA
COMUNICAÇÃÓ
IMPRESSA

quirida, que funcionará ã rua Ge
túlio Vargas, em Blumenau, fUn =

dos da HM. Ronaldo foi eleito

por aclamação, o Oeste de
"

Sta.
Catarina foi o mais representati
vo com 38 votos. Foram eLe í.r s T

ainda1 os membros do' Conselho
Fiscal e os diretores - de Comu

nicação, Marinello de Joinville,
de Patrimônio e Finanç�s, Odir
Barni de Gaspar e diretor técni
co, Ivanor Gallon de Chapecó; A

posse acontecerá no final d� mes

SULFABRIL
Bl umenau - Tomou posse no d i a 19 de
abril a nova diretoria da ADR Sulfa
bril. A nova diretoria vai administra-r
a entidade ate o dia 31 de março de
92. Eis a composição da diretoria. Pre
sidente - Celso Pereira dos Santos,Vi�
ce-pr�sidente-João Luiz Montibe1er,Dit
Soe' -'Cultural-João Batista Correia,
Diretor Esportivo-Juarez S.Moyses,Dir.
dé Patrim6nio-Nilton S. Desiderio,Oir.
Relações Pub1icas-Itanoir Claudio da

Rosa, 19 Tesoureiro-rlcio Roberto de
Zutter, 29 Tesoureiro-João Francisco I

De1trame, 19 Secretâria-Marisa Carls ,

29 Secretâria-Maria de Fâtima Silva
{>-

CANCHAS
Gaspar - Um grande publico lotou as de

pendªncias do Gasparense ESEorte Clube
no sabado, dia 7 de abril, as 19,00 ho
ras, quando foram inaugurada duas can -

chas de bocha com um pavilhão dos melho
res do Brasil. As canchas passaram por
uma serie de observaç6es, mas esta tudo
dentro dos padrões oficiais, nada deve
as mel �res do Brasil. Par� co�emorar o

acont Jímento na programaçao: as ]9;001
hor.s , jogo feminino entre as equipes
d7 Ceva1 X Gasparense, apre�entou o re�

dia 19 de Na io , muitas atrações estão I

reservadas, sendo que na data serâ leva
do a efeito um Torneio-Relâmpago de Fu�
tebo1 Suíço, alem de outros eventos es

portivos. Com relação ao Torneio Anta -

nio da Cunha, as lojas Hardt,:atraves I

do Lico ardt, vão sortear uma TV a co-'
res para os torcedores que frequentarem
os jogos do Campeonato. O sorteio serâ
efetuqdo no final das competições.

OLIDENT
Blumenau - A Associação Brasilei
r� de Odontologia-Sub-Secção Re=
giohal de Blumenau realiza dias
20, 21 e 22 pr6ximosj a 119 OLI

DENT-Olimpiada Odontológica de
Blpmenau, nas dependências do
Centro Esportivo do SESI. O ceri
monial de abertura, ocorrerá as

19 hs do dia 20, com jogos de Xa
drez e Canastra. Durante a Olim=
piada, no sábado e domingo, a

'

partir de 8 horas da manhã, se

rão disputadas partidas de bocha
bolão, tênis de campo, futebol '

de salão, jogos de caneco dominó
truco, �oleibol, futebol suiço e

recre�çao infantil para crianças_
de ate 14 anos. As 13 horas de
domingo, haverá uma churrascada'
de encerramento onde serão entre
gues os troféus, medalhas e con

curS9 de chopp em metro-,

CTG
FOGOOECHÃO

8� FESTA DO CAVALO
Blumenau de 19 a 22 de Abri! - 90

DE BOCHA
sultado de IUX4 para a Ceval. Imprensai
e Gasparense 15X7 para o Gasparense.Cha
pecó e Vasto Ver<\e, disputaram 3 par t f
das e o Chapecó ganhou de 2Xl. A atra -

ção maior, foi a partida entre Frigori
fico Chapecó e Vasto Verde sem duvidas,
pela presença de Pedruca, que venceu

I

Juarez por 15X7� na categoria individu-
a 1, i�a dup1 a Frigorífico venceu por 15 X

14 e na categoria trio o Vasto Verde ven

ceu por 15 a 12.,
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